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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 468, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 13312013 
AV 26812013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1225, de 30 de 
novembro de 2010, que autoriza a Associação Comunitária Pró Cultura e Comunicação de Coqueiro 
Baixo a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Coqueiro Baixo, Estado do Rio Grande do Sul. 

(AS COMISS~ES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMATICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 3 TVR 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 35 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 1.102, de 16 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária Cambuí, no município de Campo Largo - PR; 

2 - Portaria n" 1.166, de 24 de novembro de 2010 - Associação Ação Social 
Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência, no município de Espírito Santo do Pinhal - SP; 

3 - Portaria n q  -171, de 24 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São Francisco, no município de São Francisco - SE; 

4 - Portaria n q .  172, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Conimbataí do Sul, no município de Conimbataí do Sul 
- PR; 

5 - Portaria n q .  176, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Rota das Termas, no município de São Carlos - SC; 

6 - Portaria n" 1.177, de 24 de novembro de 2010 - Instituto Gene Blumenau, no 
município de Blumenau - SC; 

7 - Portaria n q  .I8 1, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Vale do Ipojuca, no município de Pesqueira - PE; 

8 - Portaria n" 1.183, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária de Itapirapuã Paulista - ADICIPA, no município de Itapirapuã Paulista - SP; 

9 - Portaria n q  .184, de 24 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos, no município de Governador Celso Ramos 
- SC; 

10 - Portaria n" 1.185, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão - Rádio Eldorado - da Região do Bairro Eldorado de Contagem - MG, no 
município de Contagem - MG; 

11 - Portaria n" 1.223, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Serra Verde, no município de Ribeirão Vermelho - MG; 

12 - Portaria n q  .225, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Pró Cultura e Comunicação de Coqueiro Baixo, no município de Coqueiro Baixo - RS; 



13 - Portaria n q . 2 2 7 ,  de 30 de noveínbro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária do Povoado Júlio de Castilhos de Taquari, no município de Taquari - 
RS; 

14 - Portaria n" 1.232, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural Sanjoanense, no município de São João - PR; 

15 - Portaria n" 1.233, de 30 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
dos Radioperadores Grupo Mercosul de Comunicação e Rádio Emissão, no município de Rio 
Negro - PR; 

16 - Portaria n q  ,278, de 6 de dezembro de 2010 - SOMACULTURAL - 
Sociedade Marlierense de Cultura, Lazer, Desporto e de Defesa do Meio Ambiente, no município 
de Marliéria - MG; 

17 - Portaria n" 1.3 14, de 10 de dezembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Caridade do Piauí, no município de Caridade do Piauí - PI; 

18 - Portaria n" 1.327, de 14 de dezembro de 2010 - Ação Social Senhora das 
Dores (ASSED), no município de Presidente Kubitschek - MG; 

19 - Portaria n" 1.3 73, de 22 de dezembro de 201 0 - Associação de Proínoção 
Social e Radiodifusão Comunitária de Damianópolis (APRODAMI), no município de 
Damianópolis - GO; 

20 - Portaria n" 1.385, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Ribeirão das Neves Cidadania Ativa, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

21 - Portaria n" 1.387, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Cultural Ondas 
de Paz, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

22 - Portaria n" 1.388, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Educativa e 
Cultural de Ibirité, no município de Ibirité - MG; 

23 - Portaria n" 2 1, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação de Apoio e Defesa 
do Meio Ambiente de Volta Redonda, no município de Volta Redonda - RJ; 

24 - Portaria n" 42, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária das 
Mulheres Amigas do Arvoredo, no município de Manga - MG; 

25 - Portaria n" 128, de 19 de maio de 201 1 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário da Cidade de Santa Izabel, no município de Santa Izabel do Pará - PA; 

26 - Portaria n" 143, de 24 de maio de 2011 - Associação Nova Midhia, no 
município de Sapiranga - RS; 

27 - Portaria n" 146, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária Educativa 
de Radiodifusão Cidade Sul de Santa Rosa do Sul - SC, no município de Santa Rosa do Sul - SC; 

28 - Portaria n" 148, de 24 de maio de 20 1 1 - Associação Comunitária e Cultural 
São Lourenço, no município de São Lourenço do Oeste - SC; 

29 - Portaria n" 156, de 24 de maio de 201 1 - Associação de Apoio a Cultura de 
Blumenau, no município de Blumenau - SC; 

30 - Portaria n" 157, de 24 de maio de 2011 - Associação de Comunicação 
Cidade de Blumenau, no município de Blumenau - SC; 



31 - Portaria n" 170, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Bairro Deraldo Alves, no município de Buenópolis - MG; 

32 - Portaria nV76 ,  de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária de 
Desei~volvimento Cultural e Ambienta1 de Curvelândia, no município de Curvelândia - MT; 

33 - Portaria n q 7 9 ,  de 6 de junho de 201 1 - Associação de Reflorestamento, 
Conservação e Sustentação Ambienta1 de Rondônia - ARCAM, no município de Campo Novo de 
Rondônia - RO; 

34 - Portaria n" 190, de 6 de junho de 201 1 - Associação da Rádio Comunitária 
e Cultural do Distrito Campinal, no município de Presidente Epitácio - SP; 

35 - Portaria n" 191, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária "Nossa 
FM" de Presidente Prudente, no município de Presidente Prudentc - SP; 

36 - Portaria n" 192, de 6 de junho de 201 1 - Associação Cultural Social e Lazer 
de Queiróz, no município de Queiróz - SP; 

37 - Portaria n" 194, de 6 de junho de 2011 - Associação de Difusão 
Comunitária de Mata Grande - ADICOMAG, no município de Mata Grande - AL; 

38 - Portaria n" 202, de 6 de junho de 2011 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária Alternativa de Maravilha, no município de Maravilha - SC; 

39 - Portaria n" 234, de 13 de junho -de 201 1 - Associação Comunitária de 
Santana do Riacho e Comunidades Rurais, no município de Santana do Riacho - MG; e 

40 - Portaria n" 240, de 13 de junho de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária Revolução, no município de São Joaquim da Barra - SP. 

Brasília, 8 de a b r i l de 2013. 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 
1 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Pró Cultura e Comunicação de 
Coqueiro Baixo, no Município de Coqueiro Baixo, Estado do Rio Grande do Sul, explore o serviço 
de radiodifusão comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei no 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

1 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.07 100212007, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do tj 30, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARTA N U  22  5 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifiisão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto 119.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53000.071.002/2007 e do 
PARECERIAGUICONJUR-MCIMGTINO 2165 - 1 .O8 I 2009, resolve: 

i ; Art. 1" Outorgar autorização à Associação Comunitária Pró Cultura e Comunicação de 
Coqueiro Baixo, com sede na Avenida Itália, slng - Centro, no município de Coqueiro Baixo, Estado do 
Rio Grande do Sul, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 29" 10' 40" S e longitude em 52" 05' 56" W, utilizando a 
freqüência de 87,5 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 1 
nos termos do 3 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 11 

! 
1 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de blicação. 



I PORTARIA 

Processo Administrativo n0s3. OOD. o l / o o a / $ ~  I 
4 

Município: Coqueiro Baixo 

Estado: Rio Grande do Sul 

Art. 3" - 
ii r 

/coordenadas: Latitude em 29" I()> 40"s e Longitude em 520 059 5699~  5ERv,G-. p u ~ ~  F E ~ ~ ' - ? ' ~  
M,N,SI ER,* i)RS C ~ " . i ~ ~ ~ ~ ~ : ~ C ( I F s  

prequência: 87,s r] íLj~;\~;~I'.IAL C , ~ p ~ ~ E R E  COM 

Relatório FinrAl - Processo no 53000.071002/2007, Local: Coqueiro Baixo, UF: RS 



- 
~~xc~ierrríssirna Senhor iiitinistra de Estada das Carnurricar;ães, 

A Asseg:iagao Comunitária PrO Cultura e Gomunica~ão de Geqwira 
Baixo{RS, inscrjta no CNPJ sob o no 08,952.859/0~03-02, m m  sede Avenida 
Máli-a SlN Centro, na cidade de Coqueiro Baixa Estada Ria Grande da Sut, cep 
95955-000, telefone OXX-5137571334 correio eletr6nico 
asso~iacaopro&ultu~a@hotmail.com, entidade sem fins lucfativos, iegaltlmente 
mnsiliiutda e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitasamerite a preserrga de Vossa Excet&ncia, nas termas de que trata a 
item 3 Noma Complementar no 4l2004, demonstrar seu interesse e m  executar 
o Serviga de Radiodifus3o Camunitária, na área abrangida pelo eírcuia de rala 
igml a 4 Km, com centro localizado na Avenida fihlia SIN - Centro - Goq~fei-ra 
Baixa f RS, de caaíderradas geagrgficas 26'40' 356's de tatitude e 052 "E5 
'50% "W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua 
e§ta($io, e solicitar a designa~a~ de canal para execuç6u do Servil;o. 

Declaro ter conhecido de que o presente requerimento se destina somente 
a registro de dados no Sistema d e  Informação do Serviço de  Radio cfifus8o - Comunitária - Sistema RadCorn para canhfscimento, para conhecida, pelo 
MIfiistA-io das Comunicações, do interesse desta entidade ern executar o 
Seintiip na lacatidade informada, nGa geranda quaEqlter direka referente à 
a&tkqã0 para essa execução. nvii',c) piJBi ic!J FEDERAL 

eaqueiroBaixo, 13 de Dezembro de2fj0f. uii/i\: : ~ R I ~ ? ! : ~ ~ ~ ~ - J c ~ ~ ~ I N I c ~ c ~ ~ S  
<'C;;\!! E i : t  (;<jpb( c> ()b?IcINAL 

asirratuta ao r-e resenranre ua ent P 

Nome do representante da entidade: Alencar Almeida t u p .  
GFF: 453.985.770-34 

Enderep para carrespartdênclai Avenida ftáfia StN @entra, na eidzde de 
Coqueiro Baixo, Estado RS, CEP: 95955-000 Telefone para contato: OXX 57- 
375n 334; 
Corfeio eletrônico: associacaoprocuftura@hotmai I .com 
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ANEXO B - SALA 300 
70044-900 - Brasília-DF kiiiNiYTGRi3 D.Q ~~OHVHIC .~ .  i > e ~ $  

B~.&.%f i !4 .  - DF 

530QQ Q82@02f29@3&3!5 
$Pg&isc 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das ~ o m u n i c a ~ b t t o ~ ~ ~ ~ ~  

Associação Comunitária Pró Cultura e Comunicação 
de Coqueiro Baixo, inscrita no CNPJ sob o no 
08.952.859/0'001-02 , com sede na Av. Itália s/nO, centro, na 
cidade de Coqueiro Baixo, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 
95955 - 000, telefone 051- 3757 - 1334, correio eletrônico 
associacaoprocuItura@hotmail.com, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada 
no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de 
Vam Excia., em atendimento ao Aviso no 06/2007, apreseqtar 

-, a documentação de que trata o item 7 da Norma no 1/2004 - 
Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de 
janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 
subseqüente. 

Coqueiro Baixo, RS, 15 de janeiro de 2008. 

J Presidente 



I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no SIM NÃO -? 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
...... ... Ministério da Fazenda - CNPJ/MF X... 

I ... X... I ...... 

NÃO 2 - Estatuto Social, devidamente registrado. 

I registrada. 

SIM 

13 - Ata de Constituição da entidade devidamente1 SIM 

I ... X... ( ...... 

NÃO 

NÃO 

n..... 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, 
devidamente registrada. 

SIM 

X... ... 
N 

NA0 

u..... 

5 - Relação contendo o nome de todos os 
associados pessoas naturais e jurídicas. 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

SIM 

X... ... 

SIM 

X... ... 
NÃO 

...... 
7 - Prova de que seus diretores são maiores de 
dezoito anos ou emancipados. 

NÃO 

...... 

SIM 

X... ... 
NÃO 

...... 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, 
especificando o endereço completo da sede da 
entidade. 

SIM 

... X... 

NÃO 

...... 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, 
de que todos os seus dirigentes residem na área 
da comunidade a ser atendida pela estação ou na 
área urbana da localidade, conforme o caso. 

SIM 

... X... 



1 0  - ~eciaração, assinadapor todos os diretores, SIM NÃO 
comprometendo-se ao fiel cumprimenta das 

... m..... normas estabelecidas para o Serviço. X... 
11 - Declaração, assinada pelo representante SIM NÃO 
legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
indusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como de que a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga 
para execução de qualquer dos serviços 
mencionados. 

12  - Declaração, assinada ,pelo representante 
legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver. 

13  - Declaração, assinada pelo representante 
legal, de que o local pretendido para a instalação 
do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da 
Norma Complementar no 112004. 

... X... 

SIM 

.. .X.. . 

14  - Declaração, assinada por profissional 
habilitado ou por representante legal da entidade, 
confirmando as coordenadas geográficas, na 
padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema 

, irradiante. 

...... 

NÃO 

...... 

SIM 

... X... 

c--- 

15 - Declaração, assinada pelo representante 
legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionado. 

NÃO 

.... a. 

SIM 

.. .X.. . 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa 
relativa as despesas de cadastramento. 

NÃO 

...... 

SIM 

. ... X.. 

NÃO 

...... 

SIM 

.. .X.. . 

NAO 

m m .  m . .  



11 - MALVIFESTAÇ~ES DE APOIO 

I - Manifestação de apoio individual contendo o 
nome, o número da identidade, o endereço do 
domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do 
declarante. 

I - Soma das manifestações individuais 
apresentadas. 

SIM 

... X... 

"4 0 
2 - Manifestações de  apoio coletiva, apresentada 
sob a forma de abaixo-assinado, contendo o 
nome, o número da identidade, o endereço do 
domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. 

NKO 

...... 

2,1 - Soma das assinaturas constantes das 
manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado. 

SIM 

... X... 

( @  
3 - Manifestações de apoio apresentada por 
entidades associativas e comunitárias, legalmente 
constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da 
entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código 
de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

NÃO 

...... 

3.1 - Soma das manifestaçties de apoio das 
entidades associativas e comunitárias 
apresentadas. 

SIM 

... X... 
E 

05 

4 - Manifestações de apoio dos associados da 
entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio a iniciativa de requerer a autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

NÃO 

...... 

SIM 

... X... 

.., 
NA0 

.... v .  



Soma das assinaturas constantes da Ata de 
Geral. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade 
I requerente, para fins de instrução do processo relativo a solicitação de 

autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 
descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma 
Complementar no 1/2004, bem como as afirmações feitas são 
verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

/I1 

i 
Coqueiro Baixo, RS, 15 de janeiro de 2008. I 

. . . . . . 
Caso exista mais de uma entidade concorrente na . 
mesma área de serviço, a requerente declara que 
concorda em associar-se às demais entidades. 

E1ns 1 df 9 I 
Endereço para correspondência: Av. Itália s/nO - ---- .- - - - -. /L? __- _?_..-_ 

I 
Coqueiro Baixo - RS CEP 95955-000 i,-\7~i - --- -- _ / - - --- --- - " " "  _*_ 

Telefane para contato: OXX-(5 1)- 3F57-1334 
Correio eletrônico (e-mail): associacaoprocultura@hotmail.com 

SIM 

. . .X.. . 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Av. Itália s/nO , Bairro Centro, na 
cidade de Coqueiro Baixo , Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95955-000; coordenadas 
XX" XX' X Y S  de latitude e XXO XX' XX" W de longitude. 



Contribuinte, 

2~ $9 R*:' O !  
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 3 
RFB a sua atualização cadastral. @a e 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
08.952.859/0001-O2 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~~7"/~&T'"RA 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA PRO CULTURA E COMUNICACAO DE COQUEIRO BAIXO - RS 

T~TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
NATUREZA VIVA FM 

cÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

I CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR~DICA 
99-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de julho de 2007. 

Emitido no dia 27/07/2007 as 13:02:36 (data e hora de Brasília). 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
COMARCA DE ARROIO DO MEIO 

OFÍCIO DOS REGISTROS PÚBLICOS 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 

CERTIFICO a pedido verbal da parte interessada que, revendo os arquivos, os 
livros e os em andamento, neles encontrei arquivado o estatuto social e demais , 

elementos constitutivos da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA PRÓ CULTURA E 

COMINICAÇÃO DE COQUEIRO BAIXO IRS ,SEDE na Avenida, Itália SIN, 

centro, na cidade de Coqueiro Baixo, IRS, devidamente registrada neste Ofício 
sob no 421, f1s.071v0 a 072, livro A-3, em 16 de Julho de 2007, não constando 

\ 

anotações e alterações.- 
O referido é veidade e dou fé. 

Arroio do Meio, 16 de julho de 2007. 
Oficial: 

Emol.: R$8,00 Selo 0,20 (0007.01.0700003.00019) 

Regisim Civil ds_i &sà~,= 
\ 

J u dd14a4~s 
R.irsio do Mdru (RS) 

. . 

Rua Visconde io Rio Branco, no 781 - Centro -Arroio do MeioIRS - 95940-000 - FONE: 0**(51)3716-4195 



Ata de fundação 
Aos seis dias do mês de junho de dois mil e sete às vinte horas reuniram-se em 
Assembléia Geral Extraordinária os abaixo assinados, com a finalidade de 
efetivar a fundação da Associação 'Comunitária Pró-Cultural e Comunicação 
de Coqueiro Baixo, entidade sem fins economicos com sede e foro na cidade - 
de Coqueiro Baixo RS, na Av. Itália, s/n centro, entidade que será regida 
conforme Estatuto transcrito neste livro de Atas. Inícialmente foram 
escolhidos para presidir os trabalhos o Sr. Alencar Almeida Lopes e secretária 
Simone Wilsmanii da Rocha. O presidente declarou aberta a sessão e falou - 

sobre os beiiefícios de se formar a Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Coinunicação de Coqueiro Baixo RS. A qual será referida pelo nome fantasia: 
Natureza Viva FM Rádio Coiiiunitária de Coqueiro Baixo; Ein ato contínuo 
foi a eleição da primeira diretoria da Associação:Procedida a votação e 
apuração, ficaram eleitos as seguintes pessoas: Diretor , - A  ,. -..- Presidente Alencar 
Almeida Lopes, Diretor Vice Presidente Quintino Pedrizzi Diretor Secretário 
Simone Wilsinann da Rocha, Diretor Tesoureiro Silvana Aparecida Siqueira - 
Lopes, Diretor Operacional Joarez Russim, Diretor do Conselho Comunitário 
Veríssiino Caumo, Segundo Tesoureiro Claúdia Fedri 
Valdení Martino da Rocha, Membros do Conselho Comunitário: Solange de 
Alineida, Edson de Alineida, Virginia Fedrizzi, Cedeni de Almeida. Eni ato 
contínuo foi dada a posse à primeira diretoria, que administrará esta 
associação, logo após o Presidente eleito apresentou o estatuto desta nossa 
entidade e pediu a secretária lesse o mesmo, o qual foi lido e comentado e 
aprovado. Assinado, digo em ato contínuo após ter cido aprovado por 
Unanimidade segue a assinatura dos eleitos e presentes sendo após transcrito 
nesta ata o referido estatuto da Associação Comunitária Pró Cultura e 
Comunicação de Coqueiro Baixo:Simone Wilsmann da Rocha, Alencar 
Almeida Lopes, Quint'ino Ângelo Fedezzi Silvana Aparecida Siqueira Lopes, 
Claudia Helena Fedrizzi, Verginia Dacolina Fedrizzi, Juarez Antonio Russin, 
Edson de Alineida Solange de O. de Almeida Cedeni de Almeida Pedro dos 
Antos Dutra Isolete Fátima Mocellin Rusin. Alair O. Dutra Sebastião G. de 
Almeida Valdeni da Rocha Gilberto Rheinheimer Veríssimo Caumo. 
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CAPITULO I . . - . . .(L. / '. ----- 
DA DENOMINAÇAO, SEDE, FORO, FINS E DURAÇAO .-- - ___.-_, . ... _-__ 

Art. 1. Com o nome "Associação Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de 
Coqueiro Baixo - RS", esta associação, sem fins econômicos e pro prazo indeterminado, 
com sede na Av. Itália, S/N, centro, na cidade de Coqueiro Baixo - RS, e foro na comarca 
de Arroio do Meio - RS, daqui por diante referida apenas pelo nome fantasia Natureza pi,(~, 5. L.- 

Viva FM Rádio Comunitária de Coqueiro Baixo. 
Art.2. "Associação Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de Coqueiro Baixo - 

RS", tem por objetivos: 
I )  

$ 1" A prestação de serviços de Rádio Difusão de baixa potência em conformidade 
com a Lei 9.612198 e demais legislação pertinente. 

8 2" A divulgação de programas de caráter educativo, filantrópico, cultural, 
histórico, recreativo, religioso, informativo, ecológico, de lazer, de esportes e jornalístico 
(sem fins lucrativos). 

$ 3" Adequar-se-á desde o presente, à normalização constante das "Rádios 
12/98. Para fazer frente aos encargos da emissora, terá 
a fim de gerar receitas ao fundo de manutenção da 

rádio, tudo em conformidade com o que dispõe o "grupo A", no. 3.1 do Artigo 1 1°, o $ 2", 
Artigo 13" do Decreto Lei no. 9.074 de 07/07/1995, incisos IX, LXVII do Artigo 5" da 
Constituição federal de 1988 e Artigo XIX da Declaração Universal dos Direitos Humanos, 
inserido no pacto de São José Costa Rica, de 2211 111969, do qual o Brasil é um dos 
signatários e que foi promulgado através do Decreto Presidencial no. 678/92, regulando o 
funcionamento da Rádio-Difusão Comunitária, Art. 74 do mesmo Diploma Legal, nos 
limites fixados e formas estabelecidas em legislação específica. 

Art.3. Para cumprimento do Art. 2" supra citado, a Associação realizará reuniões em 
sua sede ou locais onde houver representações ou comissões designadas previamente pela 
diretoria. 

Art.4. A "Associação Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de Coqueiro Baixo - 
RS", na realização de suas atividades poderá conveniar-se a qualquer entidade "Pública ou 
Privada", bem como colaborar com entidades que atuem na área social e que tragam 
benefícios à sociedade comum, como um todo. 

CAP~TULO 11 
DOS ASSOCIADOS, ADMINSSÃO, DEMISSAO, EXCLUSÃO, 

DIREITOS E DEVERES 
Art.5. Que os associados serão considerados por categorias, respeitando as diretrizes 

do 8 1" e qualificados conforme previsto no 8 2" e seguintes deste artigo. 
8 1" Qualquer pessoa de nacionalidade, cor ou raça, poderá associar-se a 

Baixo - RS". 
8 2" Categorias de associados: 



/ " 

: . ; - i ~ q i ~ ~ ~  ., .- p<'~!..\[;o FEDERA!.. r ': Te 

~ ~ p , j ; a y c i ; ! ( 5  (;C)MIPIIC.A(,I.!r-3 
C - M - E R ~ ~  COM (3 0 ~ l í ; l N A ~  

t? 0 /LI +* Em, ~ 8 j - - - -  /A --.--- -- 
i ___-,L----- 

a) Fundadores: São todas as pessoas responsáveis, físicas ou jurídicas, 
domiciliadas na localidade ou não, que venham a integrar o Quadro de 
Associados durante os três primeiros meses, a contar da data da fundação. 
b) Beneméritos: São todas as pessoas físicas ou jurídicas, que tenham prestado 
serviços à comunidade e a esta Associação, e que sejam consideradas 
merecedoras das distinções especiais. 
c) Mantenedores: são toda; as pessoas físicas ou jurídicas, qhe de livre e 
espontânea vontade, queiram e venham associar-se, preenchendo a ficha de 
inscrição; cumpridoras das normas da Associação, contribuindo como 
mensalista. 

9 3" A Asso ---- 
título de pró-labore, portanto, trata-se de Rádio Comunitária, ressalvando-se, entretanto, o 
devido reembolso elou custeio de despesas em atos de representação. 

5 4" Aos associados, quer sejam fundadores, beneméritos ou inantenedores, será 
proposta uma mensalidade, desde que necessária, para fazer frente as necessidades da 
Associação. 

5 5" Aos associados, profissionais liberais e técnicos, quando convocados pela 
Associação, para prestarem serviços à comunidade, através da Entidade, tais tarefas serão 
voluntárias e consideradas como obras beneméritas à sociedade. 

5 6" Não há, entre os associados, direitos e obrigações recíprocos. 
Art.6. Das penalidades: 
5 1" Será suspenso: 

a) Aquele que prejudicar as boas relações entre a Associação e qualquer outra 
entidade fim, bem como criar embaraço à boa marcha das atividades da 
entidade, direta ou indiretamente; 
b) Aquele que faltar com o respeito aos Diretores e seus delegados e comissões, 
quando no exercício de suas funções; 
c) Aquele que for escalado a participar de um evento, festividades ou atividades 
oficiais - mesmo que provisoriamente - deixando de comparecer, sem motivo 
claramente justificável; 
d) Aquele que desacatar as resoluções da Diretoria, quando estas forem 
determinadas dentro dos princípios e a favor da entidade; 
e) Aquele que usar os preceitos, nome e objetivos da entidade de forma ilegal, 
ou fizer uso destes motivos em benefício próprio. 

5 2" Será desligado: 
a) O associado em qualquer categoria ou membro das composições diretivas, 
que for condenado pela justiça comum, por crimes dolosos ou repugnantes; 
b) Que praticar qualquer ato qualificado pela Lei, por crime de contravenção 
penal, nas dependências da associação ou fora dela. 

5 3" É assegurado direito de defesa a qualquer associado, o direito de defesa, sempre 
que a presença de ocorrências determine as penalidades previstas neste capítulo, sendo que 
a defesa será julgada em 1" (primeira) instância pela Diretoria, em 2" (segunda) instância, 
pelo Conselho Comunitário e em 3" (terceira) instância pela Assembléia Geral. 

5 4" Para fins do cumprimento do parágrafo 3" supra citado, poderá ser formada 
uma Comissão de Sindicância, composta por 3 (três) membros. 

Cj_SoQualquer -- associad_o_poderá a qualquer te~npopedir sua demissão por escrito, 
c a ~ ~ m ~ r ~ - o ~ d e s l i g a m e n t o  da entidads. n 



CAPÍTULO 111 
DA ADMINISTRAÇAO 

Art.7. Da Composição: 
Cj 1" São órgãos da "Associação Comunitária Pró-Cultura e Comunicação ,de 

Coqueiro Baixo - RS": 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria Executiva; 
c) Conselho Comunitário. 

Art.8. Das Assembléias Gerais Ordinárias e ou Extraordinárias: 
Cj 1" A Assembléia Geral é o órgão máximo da Associação, soberana nas suas 

deliberações, constituída pelos associados presentes na sua totalidade ou cinqüenta por 
cento mais 1 (um), em primeira chamada, com qualquer número em segunda chamada (30 
minutos após a primeira), convocada através de Editais de Convocação, com 15 dias de 

i 
antecedência. 

Cj 2" As Assembléias Gerais Ordinárias realizar-se-ão anualmente, em data pré- 
fixada e divulgada em Editais de Convocação. 

Cj 3" Os Editais de Convocação farão constar a Ordem do Dia. 
Cj 4" As Assembléias Extraordinárias serão convocadas a qualquer momento, dia e 

hora, sempre que se tornem necessárias ou emergenciais. 
Cj 5" É da competência da Assembléia Geral: 

a) Examinar o relatório da Diretoria sobre as atividades e situações financeiras 
e associativas da entidade; 
b) Eleger e dar posse a Diretoria; 
c) Autorizar a aquisição ou alienação de bens móveis ou imóveis, dissolução ou 
extinção da associação, dar destinação aos bens remanescentes, na ocasião da 
destituição, após solver seus compromissos; 

- 

ovar as prestações de contas. 
Cj 6" Que a assembléia geral ocorrerá para avaliação e prestação de contas da 

I 

diretoria, para alterações estatutárias ou destituição dos dirigentes bem assim para eleição 
da diretoria e do conselho comunitário. Poderá ser convocada extraordinariamente, por no 
mínimo um quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse 
geral e quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigente ou alteração estatutária 
será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente 
convocada para este fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 
seguintes em conformidade com o atual Código Civil Brasileiro. 

Cj 7" A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do estatuto, garantido 
que os associados tenham, com número mínimo de 115 (um quinto) ~oF,vSQQiadi%~~~i i ; i  
direito de promov2-Ia. :,;\&IG 2 lIiqI~ PÇIII-.LI , ,"' Art.9. Corpo da Diretoria Executiva: 4 C) c)\<\ Gl r4 A'- 

C T ? l \ i ~ ~ \ . ç ~  ' ' 
a) Presidente; - jf'-" I__- 4) -- ---- 
b) Vice-presidente; , grp - .----- U J  i- 
c) 1" Secretário; - 
d) 2" Secretário; .-. 

e) 1" Tesoureiro; - 



f )  2" Tesoureiro; " 
g) Diretor operacional; - 
h) Diretor do Conselho; '.L 

Comunitário. % 

efe da Diretoria Executiva, competindo-lhe dirigir e 
iva, judicial e extrajudicialmente, e executar medida de 

proteção. 
Parágrafo único. O Presidente nomeará pessoas para os Departamentos com 

atividades específicas, quando estes forem necessários, seguindo as regras elaboradas em 
regulamento próprio. 

Art. 1 1. Ao Vice-presidente compete auxiliar o Presidente nas suas funções 
administrativas e é seu substituto imediato. 

Art. 12. Ao primeiro secretário compete: 
a) Secretariar as Assembléias Gerais e outras reuniões; 
b) Guardar os livros e organizar arquivos da Associação; 
c) Atender ao expediente geral. 

Art. 13. Ao segundo secretário compete exercer as funções que lhe forem atribuídas, 
colaborar com o 1" secretári0.e substituí-10 nos seus impedimentos. 

Art. 14. Ao 1" Tesoureiro compete: 
a) Arrecadar e controlar o caixa e títulos de qualquer natureza; 
b) Receber mensalidades dos associados; 
c) Efetuar pagamentos autorizados pelo Presidente; 
d) Movimentar as contas bancárias da entidade em conjunto com o Presidente; 
e) Prestar contas anualmente, em Assembléia Geral, de forma clara e completa 
do resultado financeiro da Entidade. 

Art. 15. Ao 2" Tesoureiro compete: 
a) Exercer as funções que lhe forem atribuídas; 
b) Colaborar com o 1" Tesoureiro em suas funções e substituí-10 em seus 
impedimentos. 

Art. 16. Ao Diretor Operacional compete: 
a) Cuidar das operações técnicas junto aos responsáveis de cada área; 
b) Orientar os responsáveis quanto à produção de programas; 
c) Direcionar e equalizar entre despesas de produção e apoios culturais. 

Art.17. A entidade, autorizada a explorar o serviço de Rádio Difusão Comunitária, 
institui um Conselho Comunitário, composto por 5 associados, sendo quztro membros do 
Conselho e o Diretor do Conselho Comunitário. 

Parágrafo único. O Conselho Comunitário tem o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade 
e dos princípios estabelecidos no Art. 4" da Lei 9.612198. 

Art. 18. Da5 eleições: 
3 1" Todos os cargos da Diretoria Executiva e do Conselho Comunitário, serão 

preenchidos por membros da Associação, sempre com a aclamação da Assembléia, através 
de: 

a) Escrutínio secreto; 
b) Individual 
c) Por chapa ou por cargo. 

§ 2" As eleições serão realizadas a cada dois anos, em gestão normal, ou em 
situações extraordinárias, a pedido do Presidente, ou do Diretor do Conselho Comunitário, 



sempre com a homologação da Assembléia Geral, e com convocação através de edital, num , 
f 

prazo nunca inferior a quinze dias. 
CAP~TULO IV 

DO PATRIMONIO 
Art.19. Será considerado patrimônio da "Associação Comunitária Pró-Cultura e 

Comunicação de Coqueiro Baixo - RS": 
a) Os bens adquiridos por compras, doações, subvencionados, ofertados, 
constituídos de móveis, imóveis e semoventes; 
b) O numerário recebido pela associação, pela prestação de serviços, 
contribuições individuais dos associados e mensalidades; 
c) O caixa, com sua escrituração, terá como destino o investimento a favor das 
atividades de radiodifusão. 

Parágrafo único. Havendo "superávit", o mesmo será aplicado nas atividades de 
cunho social e comunitária. 

Art.20. Sempre que houver a necessidade da "Associação Comunitária Pró-Cultura 
1 

e Comunicação de Coqueiro Baixo - RS" de se desfazer de um "bem" inserido no seu 
patrimônio, a proposta será demandada pela Diretoria, analisada pelo Conselho 
Comunitário e aprovada em Assembléia Geral, com a respectiva Ata. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TMNSITÓRIAS 

Art.21. A "Associação Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de Coqueiro Baixo 
- RS" terá duração por tempo indeterminado e só será dissolvida com no mínimo dois 
terços dos votos, em duas Assembléias Gerais, em um intervalo de no mínimo 15 (quinze) 
dias, convocadas especialmente para este fim. 

Art.22. Casos omissos ou insolúveis serão resolvidos pela Diretoria Executiva. 
Art.23. O presente estatuto, com seus capítulos, atendem aos fundamentos legais 

para o seu perfeito intuito, de acordo com os princípios constitucionais, "Parágrafo único, 
Artigo 170°, Capítulo I, Título VII". 

Art.24. 0 presente Estatuto, anexada a Ata de Fundação e Constituição da 
Associação, será registrado no CARTÓRIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS D 
ARROIO DO MEIO, para que adquira o reconhecimento de suas atribuições, penalidades, 
utilidades e demais efeitos. Simone Wilsmann da Rocha, Alencar Almeida Lopes, Gilberto 

I 

Mauro da Silva Rheinheimer Cedni de Almeida Sebastião de Almeida Silvana Aparecida 
Siqueira Lopes. Paldeni Martins da Rocha. Alair O. Dutra, Juarez Antonio Rusin, Isolete 
Fátima Mocellin Rusin, Veríssimo Caumo Edson de Almeida, Verginia Dacolina Fedrizzi, 
Quintino Ângelo Fedrizzi, Claudia Helena Fedrizzi, Solange de O. de Almeida Pedro dos 
Santos Dutra. 
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RELACÁO DA DIRETORIA 

I -- - 
/'L, 

PRES1DENTE:ALENCAR ALMEIDA LOPES, brasileiro, casadof MinTsh'c3.--- ' 
Evangélico, residente e domiciliado na Av. Itália, sn, centro, na cidade de Coqueiro 
Baixo, RS, portador do CPF n." 453.985.770-34 e Cédula de identidade n." 
9041426281, expedida pela SSPRS. 

VICE-PRESIDENTE: QUINTINO ANGELO FEDRIZZI, brasileiro, casado, agricultor, 
residente e domiciliado em Linha São Luiz, interior, na cidade de Coqueiro Baixo, RS, 
portador do CPF n." 109.596.610-34 e Cédula de identidade n." 8026014202, expedida 
pela SSPRS. .. . 

1." SECRETÁRIO: SIMONE WILSMANN DA ROCHA, brasileira, casada, dona de 
casa, residente e domiciliada na Av. Itália, sn, centro, na cidade de Coqueiro Baixo, RS, 
portadora do CPF n." 979.046.190-91 e Cédula de identidade n." 5077560083, expedida 
pela SSPIRS. 

2." SECRETÁRIO: VALDENI MARTINS DA ROCHA, brasileira, casada, servidor 
público estadual militar, residente e domiciliado na Av. Itália, sn, centro, na cidade de 
Coqueiro Baixo, RS, portador do CPF na0 675.974.670-87 e Cédula de identidade n." 
8048007291, expedida pela SSPIRS. 

1. " TESOUREIRO: SILVANA APARECIDA SIQUEIRA LOPES, brasileira, casada, 
dona de casa, residente e domiciliada na Av. Itália, sn, centro, na cidade de Coqueiro 
Baixo, RS, portadora do CPF n." 702.834.860-15, e Cédula de identidade n." 
406696065 1, expedida pela SSPIRS. 

, 2." TESOUREIRO: CLAÚDIA HELENA FEDRIZZI, solteira, maior, nascida aos 
13/07/1977, agricultora, residente e domiciliada em Linha São Luiz, interior, na cidade 
de Coqueiro Baixo, RS, portadora do CPF n."922.236.300-06, e Cédula de identidade 
n." 4065605182, expedida pela SSPIRS. 

DIRETOR OPERACIONAL: JUAREZ ANTONIO RUSIN, brasileiro, casado, 
motorista, residente e domiciliado na Av. Itália, , sn, na cidade de Coqueiro Baixo, 
RS, portador do CPF n." 407.571.960-04 e Cédula de Identidade n." 8026284698, 
expedida pela SSPIRS. 

DIRETOR DO CONSELHO: VERÍSSIMO CAUMO, brasileiro, casado, func. Público, 
residente e domiciliado na Av. Itália, sn, centro, na cidade de Coqueiro Baixo, RS, 
portador do CPF n." 021.405.430-68 e Cédula de identidade n." 1014120297, expedida 
pela SSPRS. 

MEMBROS DO CONSELHO COMUNITÁRIO: VERGÍNIA DOSOLINA FEDRIZZI, 
brasileira, casada, agricultora, residente e domiciliada em Linha São Luiz, interior, na 
cidade de Coqueiro Baixo, RS, portadora do CPF n." 291.168.720-53 e Cédula de 
identidade n." 106561 2374, expedida pela SSPIRS. 



SOLANGE DE ClLIVEIRA, brasileira, casada, dona de casa, residente e domiciliada ,' 

em Linha Coqueiro Alto, na cidade de Coqueiro Baixo, RS, portadora do CPF n." 
007.568.720-8 1 e Cédula de identidade n." 001299332, expedida pela SSPIPR. 

EDSON DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado em 
Linha Coqueiro Alto, na cidade de Coqueiro Baixo, RS, portador do CPF n." 
001.353.900-01 e Cédula de identidade n." 1076242641, expedida pela SSPfRS. 

CEDENI DA ROSA DE ALMEIDA, brasileira, casada, agricultora, residente e 
domiciliada em Linha Coqueiro Alto, na cidade de Coqueiro Baixo, RS, portadora do 
CPF n." 905.565.859-68 e Cédula de identidade n." 3065594909, expedida pela 
SSPRS. 

Coqueiro Baixo, 20 de junho de 2007. 



ALENCAR ALMEIDA LOPES, brasileiro, casado, Ministro Evangélico, residente e 
domiciliado na Av. Itália, sn, centro, na cidade de Coqueiro Baixo, RS, portador do CPF 
n." 453.985.770-34 e Cédula de identidade n." 904142628 1, expedida pela SSPIRS. 

QUINTINO ANGELO FEDRIZZI, brasileiro, casado, agricultor, residente e 
domiciliado em Linha São Luiz, interior, na cidade de Coqueiro Baixo, RS, portador do 
CPF n." 109.596.610-34 e Cédula de identidade n." 8026014202, expedida pela 
SSPRS. 

SIMONE WILSMANN DA ROCHA, brasileira, casada, dona de casa, residente e 
domiciliada na Av. Itália, sn, centro, na cidade de Coqueiro Baixo, RS, portadora do 
CPF n." 979.046.190-91 e Cédula de identidade n." 5077560083, expedida pela 

j SSPRS. 

VALDENI MARTINS DA ROCHA, brasileira, casada, servidor público estadual 
militar, residente e domiciliado na Av. Itália, sn, centro, na cidade de Coqueiro Baixo, 
RS, portador do CPF n." 675.974.670-87 e Cédula de identidade n." 8048007291, 
expedida pela S SPRS . 

SILVANA APARECIDA SIQUEIRA LOPES, brasileira, casada, dona de casa, 
residente e domiciliada na Av. Itália, sn, centro, na cidade de Coqueiro Baixo, RS, 
portadora do CPF n." 702.834.860-15, e Cédula de identidade n." 4066960651, 
expedida pela S SP/RS. 

CLAÚDIA HELENA FEDRIZZI, solteira, maior, nascida aos 13/07/1977, agricultora, 
residente e domiciliada em Linha São Luiz, interior, na cidade de Coqueiro Baixo, RS, 
portadora do CPF n."922.236.300-06, e Cédula de identidade n." 4065605182, expedida 
pela SSP/RS. 

JUAREZ ANTONIO RUSIS, brasileiro, casado, motorista, residente e domiciliado na 
Av. Itália, , sn, na cidade de Coqueiro Baixo, RS, portador do CPF n." 407.571.960-04 
e Cédula de Identidade n." 8026284698, expedida pela SSPRS. 

VERÍSSIMO CAUMO, brasileiro, casado, func. Público, residente e domiciliado na 
Av. Itália, sn, centro, na cidade de Coqueiro Baixo, RS, portador do CPF n." 
02 1.405.430-68 e Cédula de identidade n." 1 O 141 20297, expedida pela SSP/RS. 

VERGÍNIA DOSOLINA FEDRIZZI, brasileira, casada, agricultora, residente e 
domiciliada em Linha São Luiz, interior, na cidade de Coqueiro Baixo, RS, portadora 
do CPF n." 291.168.720-53 e Cédula de identidade n." 1065612374, expedida pela 
SSPRS. 
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SOLANGE DE OLIVEIRA, brasileira, casada, dona de casa, residente e domiciliada 
em Linha Coqueiro Alto, na cidade de Coqueiro Baixo, RS, portadora do CPF n." 
007.568.720-8 1 e Cédula de identidade n." 001299332, expedida pela SSPJPR. 

EDSON DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado em 
Linha Coqueiro Alto, na cidade de Coqueiro Baixo, RS, portador do CPF n." 
001.3 53.900-01 e Cédula de identidade n." 1076242641, expedida pela SSPIRS. 

CEDENI DA ROSA DE ALMEIDA, brasileira, casada, agricultora, residente e 
domiciliada em Linha Coqueiro Alto, na cidade de Coqueiro Baixo, RS, portadora do 
CPF n." 905.565.859-68 e Cédula de identidade n." 3 065594909, expedida pela 
S SP/RS . 

GILBERTO MAURO DA SILVA RHEINHEIMER, brasileiro, casado, funcionário 
público, residente e domiciliado na Av. Bento Gonçalves, 19, centro, na cidade de Nova 
Bréscia, RS, poi-tador da Cédula de Identidade n." 10324674 1, expedida pela SSPIRS. 

SEBASTIÃO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado em 
Linha Coqueiro Alto, na cidade de Coqueiro Baixo, RS, portador da Cédula de 
identidade n." 1016459041, expedida pela SSPES. 

PEDRO DAS SANTOS DUTRA, brasileiro, casado, Ministro Evangélico, residente e 
domiciliado em Linha Coqueiro Alto, na cidade de Coqueiro Baixo, RS, portador da 
Cédula de identidade n." 102530092 1, expedida pela SSPES. 

ALAIR O DUTRA, brasileira, casada, dona de casa, residente e domiciliada em Linha 
Coqueiro Alto, na cidade de Coqueiro Baixo, RS, portadora da Cédula de identidade n." 
7017965 14 1, expedida pela SSPIRS. 

ISOLETE FATIMA MOCELLIN RUSIN, brasileira, casada, comerciante, residente e 
domiciliada na Av. Itália, sn, centro, na cidade de Coqueiro Baixo, RS, portadora da 
Cédula de Identidade n." 205 13 76677, expedida pela SSPIRS. 
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Alentar Almeida Lopes, representante legal da 
Associação Comunitária Pró Cultura e Comunicação de Coqueiro 
B#xe, DM1kARA para 0s devkdos fins que: 

- O endereço completo da sede da entidade 6 na Av. Itália 
s&P, Bairro Centro, na cidade de Coqueiro Baixo , Estado do 
aio G I - z I F ~ ~ ~  &O SLF!, CEP 95355-000; 

- Todos os dirigentes da entidade residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou, se a localidade 
f o ~  menor OU igual a 3,s Km, na área urbana da tocalidade; 

- A entidade não é executante de qualquer modalidade de 
serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como 
Integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
e nessas condíções, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos 
serviços mencionados; 

- O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for 
utilizado, será Rádio Natureza Viva FM; 

- O local pretendido para a instalação do sistema irradiante 
possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7. 1 
da Norma Complementar no 1/2004; 

- As coordenadas geogrificas, na padronização WGÇ 84, são: 
290 10' 657"s de latitude e 0528 05' 929" W de longitude e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante é na 
Av. Itália s/no, Bairro Centro, na cidade de Coqueiro Baixo, 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95955-000; 



- A entidade apresentara Projeto Tecnico de acordo com as 
disposições da Norma Complementar no 01/2004 e com os 
dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

- A entidade requerente não possui qualquer vínculo de 
subordinação ou que a sujeite à gerência, à administração, 
ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Coqueiro Baixo, RS, 15 de janeiro de 2008. 
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RELACÃO DOS ÇÓCIOS FUNDADORES 

ALENCAR ALMEPDA LUPES, braçiieiro, casado, Ministro Evangélico, 
residente e dorniciliado na AV, I t~ i l i a ,  ç/ni Centro, na cidade de Coqueirg Baixoí R.S, 
portador do CPF no 453.985.770-34 e Cédulia de Identidade no  9041426281, 
expedida pela SSPf RS. 

QUINlXNÕ ANGELÓ FEDRiZZl, brasileiro, casado, agricultor, residente 
e domicilíado em L. S3o Luiõ, s/n, na cidade de Coqueiro Baixo, RS, 
portador do CPF no 109.596.610-34 e Cédula de Identidade no  802601 
4202, expedída pela SSP/RÇ. 

SIMONE WILSMANN DA ROCHA, brasileíra, casada, dona de casa, resi- 
dente e dorniciliada na Av. Ptá[ia, s/n, Centro, na cidade de Coqueiro Baixo, RS, 
portadora da CPF no 979.D46.190-91 e Cédula de Identidade 
no 5077560083, expedida pela SSP/RS. 

VALDENI MARTINS DA ROCHA, brasileiro, casado, servidor público 
I _  _ 

estadual militar, residente e domiatiado na Av. It&lia, s/n, Centrs, na L L I ~ I P - ~  ,, /-$ f I - 
i ' r ,  -L ~1~ I(:{; 

cidade de Coqueiro Baixo, RS, portador do CPF nQ 675.974.670-87 e , .-,ci; " - :pii ,  C E'D F 
Cédula de Identidade no 8048887291, expedida peta SSPJRS; r . I; c ò ; ~  ' C O ~ i ~ ~ i t : , , ( ; , j i  O 

[ ~ f ) *  f2,7 , '/ * 
-=-.:--./ 

CLAÚDIA HELENA FEDRIZZI, brasileira, solteira, maior nascida aos 131--. ".-----___*//Av 
------ *- I..-'".- 07/19??, agricultora, residente e domiciliada em h. S%o Luiz, s/n, na -%--- --- -------- 

cidade de Coqueiro Baixo, RS, portadora do CPF na 922.236.300-06 e --I 

Cédula de Identidade no 4065605182, expedida pela Ç§P/RS. 

SILVANA APARECIDA SIQUEIRA LOPES, brasileira, casada, dona de casa, residente 
e domiciliada na Av. Itâlfa, sfn, Centro, na cidade de 
Coqueiro Baixo, RS, portadora d~ CPF no 702,834.860-15 e Cédula de 
Identidade n o  4066960653, expedida pela SSPPIRS. 

JU&REZ ANTONIO WUSIBV, brasileiro, caçado, motorista, residente e 
d9,rnicilíado na Av. Itália, s/n, Centro, na cidade de Coqueiro Baixo, RS, 
@&-tador do CPF no 407.571.960-04 e Cédula de Identidade no 8026284 
698, expedida pela SSPJRS. 

VERÍSÇIMO CAUMO, brasileiro, mçado, l'unciondrlo público, residente e 
damic'c4iado na Av, Itilla, ç/n, Centro, na cidade de Coqueiro Baixo, RS, 
portador do LFF iiQ 621.403.430-68 e Cédula de Identidade no 1014120 
297, expedida pela SSP/RS. 

VERG~NIA DOSOUNA FEDRIZZI, brasileira, casada, agricultora, residen- 
te e domicí!iuda em L, São huiz, s/n, na cidade de Coqueiro Baiixo, RS, 
portadora do CPF no 29B.í68.728-33 e Cédula de Identidade no  106561 
2374, expedida S§P/RS. 
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SOLANGE DE OLIVEIRA, brasileira , caçada, dona de caça, residente e 
domiciliada em L. Coqueiro Alto, s/n, na cidade de Coqueiro Baixo, RS, 
portadora do CPF no 007.568.720-81 e Cédula de Identidade no 001299 
332, expedida pela SSP/PR. 

EDSON DE ALNEiDA, Brasileiro, casado, agricultor, residente e domici- 
Iiado em L. Coqueiro Alto, s/ n, na cidade de Coqueiro Baixo, RS, porta- 
dor do CPF no 001.3153.900-01 e Cédula de Ideritidade no 1076242641, 
expedida pela SSPfRS. 

CEDENI DA ROSA DE ALMEiDA, brasileira, casada, agricultora, residente 
e domiciliada em L. Coqueiro AIto, s/n, na cidade de Coqueiro Baixo, RS, 
portadora do CPF no 905.565.859-68 e Cbdula de Identidade no 360655 
94909, expedida pela SÇPjRS. 

GILBERTO MAURB DA SILVA IWHEINHEIMR, brasileiro, casado, funcionário 
público, residente e domiciliado Aw. Bento G~nçalveç, s/n, na cidade de 
Coqueiro Baixo, RS, portador da Cédula de Identidade ro" 1103246741 , 
expedida pela SSP/RS. 

SEBAÇTIÃO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, agricultor, residente e do- 
mlciliado em h. Coqueiro AFto, sJn, ara ctdude de Coqueiro Baixo, RS, por- 
tador da Cédula de Identidade no 1016459041, expedida pela SSP/RS. 

PEDRO DOS SANTOS DUTM, brasileiro, caçado, rnlnlstro evangélico, 
residente e donlrilíado em h, Coqueira Alta, s/n, na cidade de Coqueiro 
Baixo, RS, portadoir ds  Cédula de Identidade noí025308921r expedida 
pela SSP/RS. 

ALAIR O. DUTRA, brasileira, casada, dona de casa, residente e domici- 
liada em L, Coqueiro Alto, $0, na cidade de Coqueiro Baixo, RS, porta- 

; dora da Ceduila de identidade no 7087965841, expedida pela SSP/RS. 

ISOLETE FÁTIMA MOCELLIN RUSIN. brasileira, casada, comerciante, 
residente e domiciliada na Av. ItáHia, s/n, Centro, na cidade de Coqueiro 
Baixo, RS, portadora da Cédula de Identidade nQ 2059376677, expedida 
pela SSPfRS. A 

I/ ~reddente 
[ - I  ~ I S  @tl"-- - t- - f-Q-- CPF. : 453.985-770-34 



Presidente: ALENCAR ALMEIDA LOPES, brasileiro, casado, Ministro Evangélico, 
residente e dornicíliado na AV. Itália, s/n, Centro, na cidade de Coqueiro Baixo, 
RS, portador do CPF no 453.985.770-34 e Cédula de Identidade no 9041426286, 
expedida pela SSP/RS. 

Vice-Presídente :QUINTI[NO AMGELO FEDRIZZI, brasileiro, casado, agricultor, 
residente e dorniciliado em L. São Luir, s/n, na cidade de Coqueiro Baixo, RS, 
oortador do CPF no  t09.596.610-34 e Cédula de Identidade no 8026914202, 
expedida pela SSP/RS. 

Iasecretária: SIMONE WILSMANN DA ROCHA, brasileira, casada, dona de casa, 
residente e durrticiliada na Av, Itália, s/n, Centro, na cidade de Coqueiro Baixo, 
RS, portadora do CPF no  979.046.190-91 e Cédula de Identidadeno 5077560083, 
expedida pela SSP/RS. 

1aTesoreira: SILVARIA APARECIDA SIQUEIRA LOPES, brasileira, casada, dona di! 
casa, residente e domiciln'ada na Av. 'Itália, s/n, Centro, na cidade de Coqueiro 
Baixo, W, portadora do CPF no 7Q2,834.&6@-15 e Cédula de Identídade n o  
4066960651, expedlda pela SSWRS. 

I 

1 

I 
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2oSecretário: VALDENI MARTINS DA ROCHA, brasileiro, casado, servidor público 
estadual militar, residente e Qumíciliadn na Av, Italtia? sln, Centro, na cidade de 
Coqueiro Baixo, RS, portador do CPF no 675.974.670-87 e Cédula de Identidade 
no 8048007291, expedida pela SÇPIRS. 

2a~eçareira: CLAÚDIA HELENA FEDRIZZI, brasileira, solteira, maior nascida aos 
13/Q7/1977, zgric~itora, residente e d~mkciliuda em L. Sãv Luis, ç{n, na cidade 
de Coqueir~ Baíxo, RS, portadora do êPF no 922.236.300-06 e Cédula de 

I Identidade no 4065605182, expedfda pela SÇP/RS. 

1 
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Diretor do Conselho: VERLSSIMO CAUMO, brasileiro, caçado, funcionário público, 
residente e domicilíado na Avb ktUCta, siri, Centro, na cidade de êogueirca Baixo, 
RS,portador do CPF no 021.405.430-643 e Cedula de Identidade no 1014120297, 
expedida pela SSP/RS. 

Diretor òperacional: JUAREZ ANTONIO RUÇIN, brasileiro, casado, motorista, 
residente e dornicíliacfo na Av. Mblia, s/#, Centro, na cidade de Coqueiro Baixo, 
RS,purtt,adur do CPF no 4617,57;1,960-04 e Céduh de Identidade no 8026284698, 
expedida peta SSPiRS. 

Membro do Conç. Comunitário: VERGÍMIA DOSOLINA FEDRIZZH, brasileira, casada, 
agrlcu!tsra, residente e domicitiada em L, São Luíz, ç{n, na cidade de Coqueiro 
Baixo, RS, portadora do CPF no 29X.168.520-53 e Cédula de Identidade nQ 106561 
2374, expedida SSP/RS. 

1 
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Membro do Cons. Comunitário: SOLANGE DE OLIVEIRA, brasileira , casada, dana de 
casa, residente e domitil[i?3da em L= Coqueiro Alto, s/n, ria cidade de Coqueiro Baixo, 
RS,portadora do CPIF no 007.568.720-81 e Cédula de Identidade no 001299332, 
expedida pela SSPJPR. 

Membro do Cons. Comkinit&rio: EDSON DE AEMEIDA, brasileiro, casado, agricultor, 
*sidente, e domic'cliad~ em h, Ciquiiro Altai s/ní na cidade de Coqtreirhs Baixo, RS, 
portador do CPF r.10 004.353.900-01 e Cédula de Identidade no 1076242641, 
expedida pela SSP/RS. 

Membro do Cons. Coml~shit6rio: CEDEM1 DA ROSA DE AEMEiDA, brasileira, casada, 
agricultorai residente e domiciliadià em h, Coqueiro Alto, s/ni na cidade de  Coqt~eiro 
Baixo, RS, portadora do CPF no 905.565.859-68 e Cédula de Identidade no 360655 
94909, expedida pela SSP/RS. , 
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Os abaixo assinados, dirigentes da Associação 
ComunitBria Pr6 Culturzr e Comunicãçãc do Coqueiro 
Baixo, DECLARAM e COMPROMETEM-SE ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária atraveç da Lei 9.612/98, Decreto 2.615198 e 
Portaria M.C. 103/04. 

.pc- 
IQTes. : SILVAMA APARECIDA 

SIQUEIRA LOPES 
CPF. : 702.834.860-15 

FEDRIZZI FEDRIZZI 
CPF. : 109.596.610-34 CPF. : 922.236.300-06 

DA ROCHA V RUSIN 

CPF. : 979.046.190-91 CPF. : 407.571.960-04 
/?- 

DA ROCHA CPF. : 021.405.430-68 

,~LENCAR,ALMEIDA LOP 
4 desidente 

CPF. : 453.985.776-34 

Endereço para correspondência: Av. Itália s/n*, Centro 
Coqueiro Baixo - RS CEP 95955-000 
Telefone para contato: OXX-(51) 3757-11334 
Correio eletronico (e-mail):asscsêiacaoprocuBti1~ra@Rotmail.com 

Coqueiro Baixo, RÇ, 15 de janeiro de 2008. 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA no 0112008 

Aos quatro dias do mês de janeiro de dois mil e oito, às vinte 
horas e trinta minutos, na Av. Itália s/no, bairro Centro, na 
cidade de Coqueiro Baixo, Estado do Rio Grande do Sul, 
reuniram-se os associados da Associação Comunitária Pró- 
Cultura e Comunicação de Coqueiro Baixo - que subscrevem 
esta Ata - com o propósito de homologar a proposição da 
Diretoria Executiva da entidade de habilitar-se à execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária.Assumindo a direção dos 
trabalhos, o Diretor Presidente Alencar Almeida Lopes 
transmitiu aos associados a informação de que o Ministério das 
Comunicações publicou no Diário Oficial da União de 05 de 
dezembro de 2007, o Aviso de Habilitação no 0612007 para 

\ 

inscrição das entidades interessadas em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária em várias localidades do País, dentre 
as quais, Coqueiro Baixo. Como o principal objetivo da entidade 
e a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, o 
assunto foi posto à Assembléia para de1iberação.A Assembléia 
autorizou, por unanimidade, a Diretoria Executiva proceder de 
imediato na elaboração da documentação necessária à 
habilitação da Associação Comunitária Pró Cultura e 
Comunicação de Coqueiro Baixo para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Nada mais havendo a ser tratado, o 
Diretor Presidente Alencar Almeida Lopes deu por encerrada a 

I reunião, antes informando que todos os sócios presentes 
I encontram-se em dia com suas obrigações 

estatutárias.Associados Presentes:Simone Wilsmann da 
Rocha,Alencar Almeida Lopes,Quintino Ângelo Fedrizzi,,Claudia 
Helena Fedrizziyerginia Dacolina Fedrizzi,Juarez Antonio 
Russin,Edson de Almeida,Solange de O. de Almeida,Cedeni de 
Almeida,Isolete Fátima Mocellin Rusin,Sebastião G. de 
Almeida,Valdeni Martins da Rocha. 
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Ao Ministério das Comunicações 
'Brasf1&. - -DF. 

efeito Municipal 
m localidade d-e- 

Coqueiro Baixo, Estado do Rio Grande do Sul portador da carteira 
de identi&&e IP /L?. (.4/f!2.~!4?~4], pessoz fisim, vem, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 
ctemonstrar o seu total apoio à iniciativa da Am~€iagão 
Comunitária Pró Cultura e Comunicação de 
Coqueiro Baixo, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Declaro que minha residência se situa na área pretendida para a 
presta@o do Serviço. $ 35 9 5 5- 0 0 i? 



Ao Ministério das Comunicações 
Brasíl ia-DF 

M~~.NFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, , vereador do f?(li 1%; 
residente na rua, [d/b, ,A, ZGW, hio 2 ; no .?/i/'' da 
localidade de Coqueiro Baixo, Estado do Rio Grande do Sul, 

o portador da Carteira Identidade N c; 02 Lf{ j-72 ' f3 , pessoa 
física, venho, nos termos de que trata o Sub Item 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o meu total apoio a 
iniciativa da ASSOGIAÇAO COMUNITARIA PRÓ 
CULTURA E COMUNICACÁO COQUEIRO BAIXO, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Declaro que minha residência se situa na área pretendida 
para a prestação do serviço. c 6 353 35.- O0 0 

. I 

Nome: 9 L 4 ..*ii> 
CPF: 2 L 5-3 



Ao Minist6rio das Comunicações 
Brasília-DF 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, dor do !) /$, 
I 

residente n O . í / ~ v  da 
localidade de Coqueiro Baixo, Estado do Rio Grande do Sul, 
portador da Carteira Identidade No b a d  55. O ,! AS , pessoa 
física, venho, nos termos de que trata o Sub Item 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstrar o meu total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA PRÓ 
CULTURA E COMUNICAÇÁO COQUEIRO BAIXO, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Declaro que minha residência se situa na área pretendida 
para a prestação do serviço. L E P 95 5 55 - O o o 

éJ/* , , / i *  _ /% /J,? --i :A -  -" 

;.*- '-- 

Nome: f &ou(& 

CPF: ~ A ~ O C ~ L  320- i08 



Ao Ministério das Comunisações 
Brasilia-DF 

IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, vereador do ~ B B  
residente no 2 0 da 
localidade de Coqueiro  ai&, Estado do Rio Grande do Sul, 
portador da Carteira Identidade No 05 0.53 $36 9 , pessoa 
física, venho, nos termos de que trata o Sub Item 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstrar o meu total apoio a 
iniciativa da ~ssoci~@Ao COMUNITARIA PRÓ 
CqULTUarpl E COI\%UNHÇA~AO COQUEIRO BAIXO, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifi~são 
Comunitária, 

Declaro que minha residência se situa na área pretendida 
para a prestapão do servipo. (1 r - 353.55 - 000 

Coqueiro Baixo- RÇ, 4.5 de Janeiro de 2008. 



Ao MinistCrio das Comunicagões 
Brasília-DF 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, Vcs\c,l a 7 vereador do v h 
I residente na rua, 3 \xr; ., no S ( d i J  da 

I localidade de Coqueiro Baixo, Estado do Rio Grande do Sul, 
portador da Carteira Identidade No , pessoa 
física, venho, nos termos de que trata o Sub Item 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstrar o meu total apoio a 
iniciativa da ~ssocn~çÃo COMUNITARIA PRÓ 
CULTURA E COMUNICACÁO COQUEIRO BAIXO, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Declaro que minha residência se situa na área pretendida 
para a prestapão do serviço. C 66' 35 3 5 -  Q 3 

Coqueiro Baixo- RS, de Janeiro de 2008. 



Ao Ministério das Comunicações 
Brasília-DF 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I)---- 

J' 
/,f17(53 

Eu, fi.d,p,.-,, > I ,  133, ..ic,,*. ,, iy&-, , vereador do ' / / , 
f <. residente na ria, L .  TL'Ls d/ L,, no G//L" da 

localidade de Coqueiro ~ a i x o i '  Estado do Rio Grande do Sul. 
portador da Carteira Identidade No 9,) /,J ./Q J /; /:? , pessoa 

Y - ,  
física, venho, nos temos de que trata o ~ b b  riem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o meu total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÁO COMUNITAMA PRÓ 
CULTURA E COMUNZCA@ÁO COQUEIRO BAIXO, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Declaro que minha residência se situa na área pretendida 
para a prestação do serviço. 355 55 - 0 9 0 

Coqueiro Baixo- RS, { L  de Janeiro de 2008. 



Ao Ministério das Comunicações 
Brasília-DF 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7 vereador do Fp, 
residente 5a rua 
localidade de Co 
portador da Carte 
física, venho, nos termos de que tr 
Complementar no 112004, demonstrar o meu total apoio a 
iniciativa da. ASSOCIACÃO COMUNITARIA PRÓ 
CULTURA E COMUNICACAO COQUEIRO BAIXO, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Declaro que minha residência se situa na área pretendida 
para a prestação do serviço. [e @ 

L 73-3-55 - R o 0 
\ 

SE,> 'ViC, PO@, ,, 
"''~Tc\~Io l14sj-;,;:,c;, 

-8 L)/$, # ,.,d 'i'lc,3p,-jL.< 
C O P ~ ~ , ~ ~ ) ~ ~ . ' ~  Y - - -  h,, oj9 / 1 1 /i/,'\ Coqueiro Baixo- RS, / 2  de Janeiro de 2008. ,- --. - .-....*,,_, f2  8.- 

'--.._. ,, ----.. / O - .--.__ ---...- 

-.- -__ -- 



Ao Ministério das Comunicações 
Brasília-DF 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (j 
i 

EU, IRIM ? R L A W  "\\ b vereador do 'p DT, 
I residente na ma, nv i r 7  6~ I Q n013-39 da 

1 1  
localidade de Coqueiro Baixo, Estado do Rio Grande do Sul, 
portador da Carteira Identidade NO4 0 1$'?.1&5&)l , pessoa 
física, venho, nos termos de que trata o Sub Item 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o meu total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA PRÓ 
CULTURA E COMUNICA~ÃO COQUEIRO BAIXO, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Declaro que minha residência se situa na área pretendida 
para a prestação do serviço. 9532-S-00 O 



Ao Ministério das Comunicações 
Brasília-DF 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, LR;/a l L o u ? f  7 vereador do , 
residente nh. rua, A, 4 & ,  ,/Iim* 30. ia& no da - 
localidade de Coqueiro Baixo, Estado do R% Grande do Sul, 

I 

portador da Carteira Identidade No/@/ 930 7' 2 3 ;> , pessoa 
física, venho, nos termos de que trata o Sub Item 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstrar o meu total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA PRO 
CULTURA E COMUNICACAO COQUEIRO BAIXO, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Declaro que minha residência se situa na área pretendida 
para a prestação do serviço. 9?T3-S.5 - "0 3 

: : E R ~ f / c r )  kuni ,co 
Al/,y\{<7 ,: , , 

' L - » F [ - ' ~ /  
e r)Afi Cnn,j,N!c A,,,..c, Coqueiro Baixo- RS, A'? de Janeiro de 2008. ~ ( I ~ J I  

*- .k  > 
-' { -A ; /C . ; , , ~ / \ [  

f-?). Q-<$ , ( 7 
---. -- A r 74d 

I___ 

- - - -- --a -To- 
- 

CPF : 



Ao Ministkrio das Comunicações 
Brasília-DF 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, vereador do pM O@ 
residente no 2 IJ da 

, I localidade de Coqueiro Baixo, Estado do Rio Grande do Sul, 
portador da Carteira Identidade No 40 5 fl,5 31 3 5 , pessoa 
física, venho, nos termos de que trata o Sub Item 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o meu total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA PRÓ 
CULTURA E COMUNICA@ÁO COQUEIRO BAIXO, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Declaro que minha residência se situa na área pretendida 
para a prestação do serviço. 9~ 35~~000 



Ao Ministério das Comunicações 
Brasília-DF 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO PESSOA JURIDICA 

C ' EU, ? C  eu - 7 , b ~  r c& /$fi) 7 residente 
na rua, 7 ,6a'4'a %i r' nObcqx Na localidade 
de ~ o ~ u e k o  ~ i i x b :  &tido do Rio Grande do Sul, portador da 

1 

Presidente da 
inscrita no 

sede na 
sem no, venho, nos 

orma Complementar no 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA PRO CULTURA E 
COMUNICAÇÃO COQUEIRO BAIXO, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Declaro que a referida entidade se situa na área pretendida 
para a prestação do serviço. 

8 

Coqueiro Baixo- RS, 
C ~ P .  9595S-.o.ao 

SEP,\JI(,fi PCt-WLlCO i I!DER/'\L 
de Janeiro de ~ ~ O ~ ? R I ~ . ~ I . ; T E ~ ; I C !  DAS C.O~~ZI~~~: 'A~;ÒES 

70~- ,? o 
' C ,  



Ao Ministério das Comunicações 
Brasília-DF 

MANIFESTACÃO DE APOIO PESSOA JURIDICA 

Eu, d50 'zd-t5j*/7,i(G , residente 
na rua, < -- 7 f ;  (1.n no ,5//l/ Na localidade 
de Coq&i:o B&O, Estado do Rio Grande do Sul, portador da 

Presidente da 
inscrita no 

sede na 
, sem no, venho, nos 
orma Complementar no 

1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA PRÓ CULTURA E 
COMUNICACÁO COQUEIRO BAIXO, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Declaro que a referida entidade se situa na área pretendida 
, .  para a prestação do serviço. 

Coqueiro Baixo- RS, de Janeiro de ~ ~ O ~ . T E F , \ J , ~ O  F),,~..,,::, FEDERAL 

CGP: 55 .ys . -  000 "íilNIS'iiiiiiC! i:'1/-2$; ~ ~ ~ ~ [ ~ I I ~ \ ~ / c A Ç Õ E ~  
!-;?'i'dli:lSC: C-()p!l C-j rJ/q(;/p,j ,q/- 

"2 .a 20 CPF: 0 6 f 5 Y 5 d 7  

-. . . . . . . 



Ao MinistBrio das Comunicações 
Brasília-DF 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO PESSOA JURIDICA 

Presidente da 
inscrita no 

7 sem no, venho, nos 
termos de que trata o Sub Item 7.2.4 da Norma Complementar no 
112004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÁO COMUNITARIA PRÓ CULTURA E 
COMUNICAÇÃO COQUEIRO BAIXO, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Declaro que a referida entidade se situa na área pretendida 

I 

para a prestação do serviço. 

Coqueiro Baixo- de Janeiro de 2008. SFRvKo 9081-ice w~~fi,q- 
UII'IISTliilO DAS C(J[u(NI(;~(;tjri cep .9c?95-5-000 C ~ W R ~  C O P ~ ~  ;i ~,~ilGjNki 

€ 1 .  -.- --- -i _ /i' 1 f f 2  
---- -^- 





Ao Ministério das Comunicações 
Brasília-DF 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO PESSOA JURIDICA 

Eu, ~ Q C ; U ~ O  61% l;7 e , residente 
na rua, /y'v: h no fg Na localidade 

i 
de coqÚeiro ~ a i x o ,  Estado do Rio Grande do Sul, portador da 
Carteira Identidade No /O+ (30 4~ f 9 7 Presidente da 

i inscrita no 
sede na 

, sem no, venho, nos 
omplementar no 

112004, demonstrar o meu total apoio, a iniciativa da 
ASSOCIACAO COMUNITARIA PRÓ CULTURA E 
COMUNICAÇÃO COQUEIRO BAIXO, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Declaro que a referida entidade se situa na área pretendida 
para a prestação do serviço. 

SEQUICO P~JBL/CO ~ ~ ~ ~ ~ f i k  
pJW."S 1 ERIO DAS c o y i l ~ , ~ ~ ç 0 ~  

Coqueiro Baixo- de Janeiro de 2008. LO~.~FEF<E CO~LI O OK,(;IN,, 

C &$ . 393'55-00 /-+-e t! -/---fiz"---/ -- (d & - --- -- 

Nome: 



- - 
AO MINISTÉFUO DAS COMUNICACÕES 
Os abaixo-assinados, residentes na área urbana da localidade de Coqueiro Baixo - RS, vem por meio desta manifestar seu apoio a Associação 
Comunitária Pró Cultura e Comunicação de Coqueiro Baixo, no sentido de receber outorga do Governo Federal para executar 
serviqo de Radiodifusão Comunitária em nossa cidade. 



AO ~ S T É M O  DAS COMUNICAÇÕES 
-. 

Os abaixo-assinados, residentes na área urbana da localidade de Coqueiro Baixo - RS, vem por meio desta manifestar seu apoio a. Associação 
Comunitária Pró Cultura e Comunicação de Coqueiro Baixo, no sentido de receber outorga do Governo Federal para executar 
serviço de Radiodifusão Comunitária em nossa cidade. 



I 
. . I 

-- d 

AO ~ T I S T É N O  DAS COMUNICAÇ~ES 
I 
i 

Os abaixo-assinados, residentes na área urbana da localidade de Coqueiro Baixo - RS, vem por meio desta manifestar seu apoio a Associação ! 
! 

Comunitária Pr6 Cultura e Comunicação de coqueiro Baixo, no sentido de receber outorga do Cioveio Federal para executar I 

serviço de Radiodifusão Comunitária em nossa cidade. 
I 

I 
I 



V AO r n i ~ s ~ É m ~  DAS CO~~UMCAÇOES 
Os abaixo-assiriados, residentes na área urbana da localidade de Coqueiro Baixo - RS, vem por meio desta manifestar seu apoio a. Associação 
Comunitária Pró Cultura e Comunicação de Coqueiro Baixo, no sentido de receber outorga do Governo Federal para exectitar 
serviço de Radiodifusão Comunitária em nossa cidade. 







MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO : 51 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO , r; 
-, 

e' ;  i ., ROTEIRO DE ANÁLISE TECNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.071 002107 LocalidadelUF: Coqueiro Baixo/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CULTURA E COMUNICAÇÃO DE COQUEIRO BAIXO 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 198 

I 1. - I Entregou documentação tempestivamente? I Sim I 

r \ r \ 
COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2981 039 

Longitude 52W0555 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
( IBGE ) 

2. 

1 5. I Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

\ 1 I 

Processo 
I I 

- 

Endereço da Antena Proposta 

,r -.__ ---.. _ A & 
-- 

Av. Itália, s/n" J 

4. 

1 7. 1 Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

3 - __  
Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) - -. -.-- 

6. Nao A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Sim 
/ 9 .  IA  Area urbana da localidade 6 <= 3.5 km? 

8 .  

Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora I I 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

28/07/2008 Página 1 de 2 

Av. Itália, s/no 

Indeterminado 11. Este endereço está sediado na área da comunidade paraqual a emissora pretende prestar o serviço? 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000071002/2007 
LOCALIDADE: Coqiieiro Baixo /UF: RS 
ENTIDADE: Associação de Radiodifusão Comunitária Expressão Popular 

Aviso: 25 Publicação no DOU do dia : 05/12/2007 Prazo expirou em: 19/01/2008 

Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento 
ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada 
da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

~ ~ q @ a ,  25 de agosto de 2008. 
#- \ JICo Pdí~~j! yp$, 

i ,  i r f ~ ~ ~ A , i -  CG&iERE .L i i i i ~ : i . = ~ ~ ~ ~ , . . ~ ,  

6% $4 i ! C> ( : J ~ ~ ~ ~ ~ ~ ! ~ : .  -. , f l ! l !A,  

-----.--, /d/ 
=.. 

----\L- 60 
-------.---x/z~ '---.-.-. 

"I-.. 

->-.- 
-a ----. ._ ---. 

... 

rfp - Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo no 53000071002/2007 - Local: Coqueiro Baixo 1 UF: RS 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. * =  ' 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇAO DE RADCOM :i 

a r i 8 53 
I 

1 

Identificacão do Processo 
. - i,. - c... ,<;c 

<>; ' i. ~! , , .. .; -' 
,.; -' 

Número: 53000.071 002107 LocalidadelUF: Coqueiro BaixoIRS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA PRÓ CULTURA E COMUNICAÇÃO DE COQUEIRO BAIXO 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 198 

te de que obteve o assentimento previo do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Manifestações de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Sim 

I I Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

I Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

1 12. I ~ u a d r o  Diretivo da Associacão ou Fundacão Mandato: 2 anos atr 18 Validade: 06/06/2009 1 
Nome do Dirigente 

.Ir.__- 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES , . 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

54 :,,, 
. . ! 3 L ,  :,; 

r .  

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 1' . . . ,  , 
, . = - 

Identificação do Processo 

Número: 53000.071 002107 Localidade/UF: Coqueiro BaixoIRS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA PRÓ CULTURA E COMUNICAÇAO DE COQUEIRO BAIXO 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 198 

a) Alterações Estatutaruas - Copia do modelo em anexo 
b) registros das Atas de Eleição e Fundação e o Estatuto Social no livro - A  das pessoas Jurídicas, declaração do nome fantasia da Rádio 

I b) Registro do Estatuto Social; I 

25/08/2008 RadCom Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . * 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no G 4 84 /2008/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasília, d 5 de agosto de 2008. 

Ao Senhor 
Alencar Almeida Lopes 
Associaqão Comunitária Pró Cultural e Comunitária de Coqueiro Baixo 
Avenida Itália SIN Centro, 
Coqueiro Baixo 1 95955000 I RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

T-.. I G U ~ G  em vista u an5liss redisarla no processo n. O 53000071002/2007, na 
localidade de Coqueiro Baixo - R§, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes dociimentos: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra e legível, devidamente registrado no Livro 
"A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilniado em Pessoas Jurídicas acompanhado de 
Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e 
alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004; 

b) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alteragões estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do rJv 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1 - inclusão dentre seus objetiv~s sociais da finalidade específica de "executar o Serviço 4- 
de Radiodifusão Comunitária", as finalidades do Serviço de Radiodifusão Comunitária Q 

conforme incisos I a V do art. 3" da Lei n" 9.612, de 1998; 

2 - inclusão de dispositivo, que trate dos critérios para ingresso, demissão e exclusão dos 
associados, trate dos direitos e deveres dos associados; assegure o ingresso, como 
associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade; assegure a todos os 
seus associados, pessoas físicas, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que 
compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas dJ 
deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 

/7 
rfp - DOSISSCE-MC .. . . .  



56 
assegure o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas ! 

na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o 
direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e di' 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da 
entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 

3 - inclusão de dispositivo, que indique: o modo de constituição e funcionamento dos 
órgãos deliberativos e administrativos da entidade"; os cargos que compõem a estrutura 6lJ 
deliberativa e administrativa " faltou Diretor do Conselho as respectivas atribuições 
destes cargos; 

T4 4 - inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais 
sobras da receita entre os associados; 

5 - inclusão do que determina o art. 18 da Lei no 9.612198 - "patrocínio sob forma de dti 
apoio cult~iral", 

6 - inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única e di' 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; 

7 - indicaçso de que apenas f z ã o  pârte da Direteria Executiva os brasileiros riatos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os Qb 
dirigentes n5o poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou f~lnção da qual'decorra foro especial; 

3) cópia da Ata de Constituição datada de 06/06/2007 na íntegra e legível, 
devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em 0 
Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Castorária comprovando tal registro, em atendimento 
ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004; 

4) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 06/06/2007, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, 
ou microfilmado em Pessoas J~ridicas acompanhado de Certidão Cartorásia comprovando tal 04- 
registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar 0112004; 

5 )  cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada na íntegra e legível, devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas 3 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
conlprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.i e alíneas e 7.2.1.1 da 

&/ 

Norma Complementar 01 /2004; 

6) declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 
fantasia da emissora, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "1" da Norma - 
Complementar 0112004; 
Obs: Tendo em vista que no Estatuto Social consta como nome fantasia Natureza Viva FM 
Rádio de Coqueiro Baixo e na declaração assinada pelo representariie legal da entidade consta, 
Rádio Natureza Viva FM. ,L7 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 1 

Atenciosamente, -a FREIRE RESF DE 
Diretor do Departamento de 0utorga.&6''~erviços 

rfp - Proc. No 53000071002/2007 - RADCOMDOSISSCE-MC 



ANEXO B - SALA 300 
70044-900 - Brasília-DF 
FAX (061) 3311-6617 

Coqueiro Baixo, RS, 07 de outubro de 2008. 

I Ref. : Processo 53000.071002/2007 

Associação Comunitária Pró Cultura e 
Comunicação de Coqueiro Baixo-RS, entidade sem fins 
lucrativos, CNPJ 08.952.859/0001-02, com sede na localidade 
de Coqueiro Baixo, Estado do Rio Grande do Sul, vem mui - respeitosamente solicitar prorrogação de prazo, por mais 30 
dias, para atender às exigências formuladas através do ofício 
no 6484/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC. 

N. Termos 
E. Deferimento 







!,! 

AO MINISTÉRIO DAS COMUNICA~~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇQ~ DE 
ELETR~NICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS BLOCO R 
ANEXO B - SALA 300 
70044-900 - Brasília-DF 
FAX (061) 3311-6617 

Coqueiro Baixo, RS, 09 de outubro de 2008. 

Ref. : Processo 53000.071002/2007 

Associação Comunitária Pró Cultura e 
Comunicação de Coqueiro Baixo-RÇ, entidade sem fins 
lucrativos, CNPJ 08.952.859/0001-02, com sede na 
localidade de Coqueiro Baixo, Estado do Rio Grande do Sul, 
vem mui respeitosamente atender as exigências formuladas 
através do ofício no 6484/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC. 

N. Termos 
E. Deferimento 

CPF 453.985.770-34 __-< --.. --- 



Alencar Almeida Lopes, representante legal da 
Associação Comunitária Pró Cultura e Comunicação de 
Coqueiro Baixo, DECLARA para os devidos fins que: 

- O endereço completo da sede da entidade é na Av. Itália 
s/nO, Bairro Centro, na cidade de Coqueiro Baixo , 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95955-000; 

- Todos os dirigentes da entidade residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou, se a 
localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana 
da localidade; 

- A entidade não é executante de qualquer modalidade de 
serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem 
de outra entidade detentora de outorga para execução 
de qualquer dos serviços mencionados; 

- O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for 
utilizad'o, será NATUREZA VIVA FM RÁDIO 
COMUNITÁRIA DE COQUEIRO BAIXO; 

- O local pretendido para a instalação do sistema 
irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 da Norma Complementar no 1/2004; 

- As coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, 
são: 290 10' 657"s de latitude e 0520 05' 929" W de 
longitude e o endereço proposto para instalação do 
sistema irradiante é na Av. Itália s/no, Bairro Centro, na 
cidade de Coqueiro Baixo, Estado do Rio Grande do Sul, 
CEP 95955-000; 



I / /  

- A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com:' 62 
as disposições da Norma Complementar no 01/2004 e Q 
com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

- A entidade requerente não possui qualquer vínculo de 
subordinação ou que a sujeite a gerência, a 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação 
de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no 
art. i1 da lei 9612/98. 

Coqueiro Baixo, RS, 06 de outubro de 2008. 

h tLh L(+fl) 

AI eida Lopes 

- 

Endereço para correspondêilcia: Av. Itália s/nO ,'-L 
- -  - * 

Coqueiro Baixo - RS CEP 95955-000 
Telefone para contato: OXX-(5 1)- 3557-1334 
Correio eletrônico (e-mail): associacaoprocultura@hotmail.com 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
COMARCA DE ARROIO DO MEIO 

OFÍCIO DOS REGISTROS PÚBLICOS 
GISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 

CERTIFICO a pedido verbal da parte interessada que, revendo os arquivos, os livros 

e os em andamento, neles encontrei arquivado o estatuto e demais elementos 

constitutivos da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ-CULTURA E 

COMUNICAÇÃO DE COQUEIRO BAIXO, fundada em 06/06/2007, com sede, na 

Avenida Itália s/nO, centro de Coqueiro Baixo, devidamente registrada neste Ofício 

sob n0421, fls.71vo e 72, livro A-3, em 18/08/2007, constando as seguintes 

alterações. 

Av. 1- Protocolo no 5847 de 24/10/2008 Alteração Estatutária e Diretoria- Nos 

termos do requerimento de 11/10/2008, copias da ata 0212008, averbo para fazer 

constar a Alteração Estatutária no seguinte:A Associação Comunitária Pró- Cultura e A 

Comunicação de Coqueiro Baixo, é uma entidade civil de direito privado 

ADMINISTRAÇÃO: A Diretoria da Associação passa a ser administrada por: Um 

Diretor Geral; Um Diretor Administrativo; Um Diretor de Operações eleitos em 

Assembléia Geral para um mandato de 2 (dois) anos permitida a reeleição: Apenas 

farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizado a mais de dez (10) anos e 

maiores de I 8  anos ou emancipados ,cujas as residências sejam situadas na área 

da comunidade ALTERAÇÃO DO ESTATUTO: O Estatuto poderá ser alterado no 

todo ou em partes por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária 

especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 

terços dos presentes á Assembléia, não podendo ela deliberar em primeira 

convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 

terço nas convocações seguintes. 
" 

: Poderá ser extinta a Associação 

por decisão da Assembléia Geral e o remanescente de seu patrimônio líquido será 

destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. A 

Rua Visconde do Rio Branco, no 781 - Centro - Arroio do MeioJRS - 95940-000 - FONE: (051)3716-4195. 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL das Pe 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL @g 
COMARCA DE ARROIO DO MEIO Jbiddic~ 

OFICIO DOS REGISTROS P~BLICOS Arraia do Meb (B) 
GISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 

Diretoria da Associação ficou composta por DIRETOR GERAL: Alencar Almeida 

Lopes, CPF: 453.985.770-34, DIRETOR ADMINISTRATIVO: Quintino Angelo 

Fedrizzi, CPF: 109.596.610-34, DIRETOR DE OPERAÇOES: Juarez Antonio Rusin, 

CPF: 407.571.960-04, para o mandato de dois anos podendo ser reeleitos. 

O referido é verdade e dou fé. 

Total: R$ 11,lO 

Emol.: R$ 8,40 

Selo:R$ 0,20 (0007.01.0800007.00339) 

Ped: R$2,30 + R$0,20 (0007.01.0800007.00336 

Rua Visconde do Rio Branco, no 781 -Centro -Arroio do MeioIRS - 95940-000 - FONE: (051)3716-4195. 



SER\,/içO PÚBLICO FEDEiiiii- 
i?/ii~!:;l-i~iO DAS L:?MIN!CAC(~ES 
CONFERE COM c- O R I , ~ ~ ~ \ ( A :  hgi$ro Civii das Pessoas 
E:n, 

/ . - - - - - - . , . . . 

ATA DA ASÇEMBLÉIA GERAL &TRA~RDINÁRIA no 02/2008 
, . 

AOS oito dias do mês de outubro de dois mil  e oito, as vinte .-:',(,., 
!L.' : 

horas e trinta minutos, na Av. Itália s/nO, bairro Centro, na , b 4  
- 1 .  .. 

cidade de Coqueiro Baixo, Estado do Rio Grande do Sul, ,:;, !' H 
:':.. 

reuniram-se os associados da Associação Comunitária Pró :i% :,. r!l - . . - ., 

Cultura e Comunicação de Coqueiro Baixo - que subscrevem 
esta Ata - com o propósito de deliberar a respeito de 
exigências formuladas pelo Ministério das Comunicações 
através do ofício no 6484/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC. 
Assumindo a direção dos trabalhos, o Presidente Alencar 
Almeida Lopes leu o citado ofício e, em decorrência, propôs 
nova redação geral dos Estatutos da entidade tendo em vista 

I 

o montante das alterações exigidas. Para tanto, o Presidente 
se valeu de Estatuto de entidade congênere que já recebeu 
outorga do Ministério das Comunicações o que assegura a 
aceitação dos artigos como estão redigidos. A seguir, foi lido, 
artigo por artigo, o texto do novo Estatuto, sendo prestados 
os esclarecimentos pertinentes a cada caso ou a cada 
questionamento dos associados presentes. Colocado em 
votação, o texto da nova redação dos Estatutos foi aprovado 
por unanimidade dos associados presentes. O Presidente 
informou que, em decorrência do texto recém aprovado, a 
Piretoria-bae-ntintida.de-~a~~a-a..~~~~.~.ost~~s.-.~~osl ~!a.IsSs 
ç _ e j a m ~ ~ . ~ ~ r ^ e r b e i l , ~ ~ ~ ~ ~ i ~ L ~ ~ . P ' d ~ m _ ' ~ I ~ L ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ , . ~ 1 ~ ~ L o ~ . ~ ~ . ~ ~  
o ~ e _ - a - ~ ~ ~ ~ . ~ . ~ ~ l _ . ~ a _ e , ~ ~ a s ~ ~ " . " . ~ ~ ~ . ~ _ ? ~ ~ . o ~ c a , ~ , 9 _ ? ~ ~ . f 0 ~ , ~ " ~ ~ ~ p ~ ~ ~ ~  ,-.-- 

, , que-~,,-atual Presidente passe a denominar-se Diretor Geral, 
--.--.---..-.-.--------..-.I.---. * 2 ,"......-.-.-....~-.,.--~ 

QG 

que ______.__-_--_...._ o atual Vice-presidente _-..-.-.. FY.-.---.--.l?h-l. passe ....-.-- l l - . V c 4 - ~ , . l . - . . - . - - - . - - ~ ~  a denominar-se Diretor 
Administrativo ., ~. . -s~~. - - - -~s . -~w. . .L -~~~~.~~-~ .~  TK..-a., e :b-%.-.-+..-mw o ..., atual Diretor --.-.4.-,..---..,-.w...--.- Operacional --.-.-.--.--- passe a -- \-"-.-.%....-..---ut-4=-.--..,-, 

denominar-se . Diretor de Operações. Submetida a proposta à 
Assembléia Geral a mesma foi aceita por unanimidade. Em 
decorrência, os ocupantes dos cargos da Diretoria são:- 
Diretor Geral - Alencar Almeida Lopes, - Diretor 
Administrativo - Quintino Fedrizzi, - Diretor de Operações - 
Joarez Russim. Ficou estabelecido que a duração do mandato 
dos dirigentes permanece o mesmo konstante na Ata de 
Fundação, ou seja, de dois anos a contar de 06 de  unho de 
2007. O novo texto do Estatuto Social aprovado pela 
Assembléia @R. [ + 
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ESTATUTO SOCIAL ' , , 

,*>,k I:$&.., 

Art.10 - A AÇÇOCIAÇÃO COMUNITARIA PRÓ CULTURA E 
COMUNICA~ÃO DE COQUEIRO BAIXO - RS, é uma 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos,- de 
duração indeterminada , de caráter cultural e social, de 
gestão comunitária, composta por número ilimitado de 
associados e constituída pela união de moradores e 

I representantes de entidades da comunidade atendida, para 
fins não econômicos, do Município de coqueiro Baixo, Estado 
do Rio Grande do Sul, com sede, na Av. Itália s/no, Bairro 
Centro. i 

Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ 
CULTURA E COMUNICAÇÃO DE COQUEIRO BAIXO - RÇ 
utilizará como denominação de fantasia NATUREZA VIVA FM 
RÁDIO COMUNITÁRIA DE COQUEIRO BAIXO e reger-se-á 
pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no 
território nacional, 

Art.20- A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA PRÓ CULTURA E 
COMUNICAÇÃO DE COQUEIRO BAIXO - RS tem por 
objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE e 
COMUNITÁRIA, bem como: 

r.:oh;~&i_ COM O ORli3lNiiL 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
' 

k n-1, <L? i -&&i Lzi!-- 
<-L+'' - - "- 

a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de 
cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; 
b) oferecer mecanismos a formação e integração da 
cómunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio 
social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos 
serviços de defesa civil, sempre que necessário; 

p><kJ-r.r+ '-7 , i r . 4  ! a prsscrite &pia {eioçifjtica 

aaos;dg@~onni?~íb~~~7f i  7 9 $  C .  L q~ 



Civil das Pessoas A Iurídi~as 
hrcpkl do Meio (W) 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de 
atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a 
legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no e x e r c í c % ~ d ~ ~ d i ~ f i [ p ~ -  %EKAL 

r L . N i ~ - f ~ ~ ~ ~  , de expressão da forma mais acessível possível. , ,,,,,;::F cci . 7! jjj-S 
O (3 i C;/N.I- r ,  8 I ? ,  

I1 - respeitar e atender aos seguintes princípios: . ,-.- - ---- - - .- "CCfi*l --- . 
"*Z - - 

--- - - _- 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturaisb-- 
e informativas em benefício do desenvolvimento geral da 
comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na 
comunidade e da integração dos membros da comunidade 
atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, 
favorecendo a integração dos membros da comunidade 
atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências 
sexuais, convicção político-ideológico partidário e condição 
social nas relações comunitárias; 

510 É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim 
como qualquer discriminação política, filosófica, racial, 
religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na 
admissão dos associados; 

520 Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de 
forma simultânea em matérias polêmicas, na programação 
opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

530 Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito 
a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na 
programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, 
devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à 
direção responsável pela Rádio Comunitária: 

Art. 30 - 0 s  diriqentes e associados não responderão, nem 
mesmo 



I _ ~ ~ i g ~  Civil das Pessoas 
l ~ r íd i~as  

&r@O do MeiQ (K) 
Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes s3 

responderão por comprovada culpa no desempenho de sgas 
fun@es. 6LB- 

i. , ' 

'. . @ .,. : L :  ' 

Art.40- A receita da ASÇOCIAÇÃO COMUNITARIA P ~ Ó :  : i 

CULTUM E COMUNICACÃO DE COQUEIRO BAIXO - RÇ 
será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não .será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas 
funções, bem como a distribuição d e -  lucros (sobras), 
dividendos, vantagens ou bonificações a quahqai@r~ d - @ i ~ : w y % ~ ~ ~ ~ ~  
associados ou dirigentes. I.;Io\IS 8 ! ;?,(> /?p,5 ~ ( ) I ~ ~ ~ N I ~ ~ ~ ; ~ ~ s  

C!?X L ' ( ) f f j I  i? GORiGlp,!~[ 

1-11 O"' /2/ [' 
II - DOS ASSOCIADOS * - - -- - - ---_ -_- -__  

I C-' - -. -_- - __--- 

Art. 50 - Serão admitidos como associados as pessoas físicas 
e jurídicas que tenham preenchido formulário próprio e 
admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste 
Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir 
as disposições deste Estatuto. 

Art. 60 - A AÇSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CULTURA E 
COMUNICAÇÃO DE COQUEIRO BAIXO - RS será composta 
pelas seguintes categorias de associados: 

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a 
ata de fundação. 

, J  
I1 - Contribuintes ou Efetivos - os que se inscreveram após o 
encerramento do livro de fundação e mantenham suas 
contribuições e participações em dia. 
I11 - Honorários - cidadãos que prestaram ou ainda prestam 
relevantes serviços à associação ou à comunidade, ao 
município e ao estado. 

Art. 70 - As contribuições dos associados serão reguladas em 
Assembléia Geral. 

Art. 80 - São direitos e deveres dos associados: 



Q Civil das Pessoas rl lurkli..is 
krdo Meia (RS) 

Assembléia Geral. 

c) Demitir-se da sociedade quando lhe convier. 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo -ser . .-Yi:'.ai e+"l i*~, 
< I .:, i votados para cargos diretivos, desde que atendam :'$o bf 

V-- 

disposto no 920 do art. 12; I 

.-' ! 2.J .i 

41 . < ,$A,$, ::i v 4A ,': > 

Art. 90 - São passíveis de punição temporária ou de exclusão 
definitiva do quadro social, havendo justa causa, .os 
associados que infringirem este estatuto; desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a 
diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá 
submetê-la à Assembléía Geral, convocada especialmente 
para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o 
amplo direito de defesa do associado em questão. 

I 

I11 - DOS ÓRGÃOÇ E DE SEU FUNCIONAMENTO 

b) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado p81a ,. 
-' 

I 

Art .  10 - São órgãos da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ 
CULTUW E COMUNICAÇÃO DE COQUEIRO EMX$~RJI$:I r,l I l~J i r? '-.. FEDERAL 

.i I Í-KIO Ci\S C()iilli!di~~CÓES 

a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário. 

Art. 11 - A Assembléia Geral - órgão máximo de deliberação 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CULTURA E 
COMUNICAÇÃO DE COQUEIRO BAIXO - RÇ - que se 
realiza obrigatoriamente uma vez por ano, no decorrer do 
primeiro trimestre que suceder ao término do exercício social, 
será composta por seus associados, para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de 
planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, 
ocorrer a cada 2 (dois) anos para eleição da Diretoria e do 
Conselho comuni tár io  e extraordinariamente poderá ser 
convocada para destituição dos dirigentes e 
estatutária, respeitando-se o disposto no §10. 

A ~ ~ ~ L N ~ C C )  r*; prc:,,;l!.i\a copia ;akx$tai;i:;n 
I '  

pri. :ser ~1rm8  ;cjjin>-.,! $2 ; dei G ; , , i f  i-?; Giin'! 

' i / /  b ' o o c i ~ ~ c . ~ ? ~ C ~ : /  Q O O L ,  



J 
10 - A Assembléia Ger&P/pode&- ser convocada 

extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço 
dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos 
associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e 
decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a 61 
deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou Q. 

alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada 
para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com 
pelo menos u m  terço nas convocações seguintes. 

520 - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima 
de oito dias, através de edita1 ou comunicado afixado na sede 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CULTURA E 
COMUNICAÇÃO DE COQUEIRO BAIXO - RÇ e estúdio, bem 
como na sede das entidades que compõem o Conselho 
Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, 
devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

930 - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação 
somente com metade mais u m  dos associados aptos a votar 
e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as 
disposições dispostas no g l o .  

I 540 - A Assembléia Geral, convocada para fins eleitorais, 
alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, 
deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, 
deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos 
associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo 
menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no 
fj 10. 

Art. 12 - A Diretoria da AÇÇOCIAÇÃO COMUNITARIA PRÓ 
CULTURA E COMUNICACÃO DE COQUEIRO BAIXO - RÇ, 
órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de 
Operações, eleitos em Assembléia Geral para u m  
2Ag@$i&$Jd%q~%ani~@@ i!QdIaiIjj ree 1 e i ÇS 0 
931. ser (irna rept7,&@0 fia; da orijinai crjrg 
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510 - A Diretoria da AÇSOCIAÇÃO COMUNITARIA PRÓ 
CULTURA E COMUNICAÇÃO DE COQUEIRO BAIXO - RS 
poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo . P' 

ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral; 
respeitadas as disposições dispostas no 510: 4f-J 

a 
5 20 - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos 
ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da 
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão 
estar no exercício de mandato eletivo que Ihes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro 
especial. 

' i 

Art. 13 - São atribuições: 
I 

SER\/iCO PUBLICO FEDERAL 
P4\nlNISTtRIO DAS LOIVIINICA(,ÕEÇ 
i:Oí\iFf RE COM 0 ORIGIN/\L 

{:TI, -@I .---- i -_-. 

I ) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da 
entidade; 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ASÇOCIAÇAO COMUNITÁRIA PRÓ 
CULTURA E COMUNICAÇÃO DE COQUEIRO BAIXO - RS 
em atos públicos ou internos; 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA PRO CULTURA E 
COMUNICAÇÃO DE COQUEIRO BAIXO - RÇ; 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do 
Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade 
e entidades afins; 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização 
e desenvolvimentos das finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir Ônus sobre bens 
móveis e imóveis mediante autorização da Assembléia Gerale 

11) De cada dirigente: 
,,.... .I.' . , f l g - :  .... ,,- , ----. ...? % ,/' 

_ .".-'" <_. ' C .-..."a e .-- 
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Q/ ~ , ~ o o ~ o ~ ~ ~ ~ w  gQ"9 ...-=, fi~0,a-Y 



. . 
kqig o Civil das Pess&& 

* 4 I u d d i ~ ; ~  
jgrois do Meio (R$) 

a) Ao Diretor Geral compete: representar a AÇSOCIACÃO i 1 

COMUNITÁRIA P R ~  CULTURA E COMUNICAÇÃO DE):; 
COQUEIRO BAIXO - RS, passiva e ativa, judicial e i ' $ /  
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da@;: x.. 0 
diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse 3 

9, 

a associação, movimentar conta bancária conjunta da 
entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de 
desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia 
Geral; praticar todos os atos necessários à administração da 
entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar 
e presidir as reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades 
administrativas e financeíras da entidade, dirigir e 
supervisionar todos os serviços de escritório da associação, 
assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar 
com o Presidente todos documentos concernentes a vida 
financeira da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CULTURA 
E COMUNICAÇÃO DE COQUEIRO BAIXO - RS, secretariar 
as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter  sob sua guarda os 
livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os 
documentos relativos a tesouraria e secretarigLt,, 
supervisionar os serviços da tesouraria e dahfk 
organizar e manter a escrituração do m o v i r n e n t d ~ ~ ~ G f l 6 ~ @ 8 O ~ ~ G I ~ A ~  
financeiro da entidade; i:ll!. .-.- &I /,&i? -------e-- i /47 

- - 4 - -- - - .- - - --- 
c) Ao Diretor de Operações compete; implemen ar e 

! 

I.') 
supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os 
recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, 
bem como supervisionar e ter  sob sua guarda todo o 
patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao 
serviço de radiodifusão; promover a integração da 
comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral 
para mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no 
mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, 
beneméritas, 



legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

* 22 
Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar- 
se através de seu regimento interno e cumprirá as atribuições 
definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar 
relatório resumido contendo a descrição da grade de 
programação, bem como sua avaliação. 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se 
I entregues até três dias antes da Assembléia Geral de eleição, 

por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de 
seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um 
décimo de associados aptos a votar, 

510 - É vedada a participação de associados em mais de uma 
chapa, bem como o voto cumulativo ou por procuração. 

520 - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a 
maioria dos votos ou de acordo com a proporcionalidade dos 
votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo 
eleitorál. A escolha do critério para contagem será decidida no 
início da Assembléia Geral. SER'vliÇrJ P L I B L I C ~  ~ - F ~ ~ E ~ , ; ~ , ~  

Mlrdís i-ERh3 D4:; ~ ~ p , l j ~ , i l ~ ~  tc:+L 
' 

CONFERE C O g ~  (i ij, id;,,t,,, ,, 
V - DA PROGRAMAÇÃO E ~ .  --- -__- f t  , ?i, - -  

/L ---T" 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá-EspeiFar todos - - 

os princípios e normas dispostas na legislação vigente no 
território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a 
formação de redes, excetuadas as situações de guerra, 
calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias 
dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em - 

leis. Também 

oo6d@oóon:)$ mal 
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.- 

emissora do S e r v i ç o - d e  Ffabiodifusãu- Comunitária ou de 
horários de sua programação. . . . . .. . 

c7 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ASÇOCIAÇÃO , 

COMUNITARIA PRÓ CULTURA E COMUNICAÇÃO DE 
COQUEIRO BAIXO - RÇ será composto pelas contribuições 
sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, 
auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas 
rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, 
pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos 
para a conta patrimonial, por valores advindos de suas 
atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes 
do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser 
aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu quadro 
diretivo será remunerado. 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em 
parte, por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, 
especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

Art. 190 - A dissolução da AÇÇOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
PRÓ CULTURA E COMUNICACÃO DE COQUEIRO BAIXO - 
RS ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, ser.á destinado a 
entidade de fins não econômicos congênere, definida na 
Assembléia. 

VI11 - DISPOÇIÇÕES FINAIS 

A1.J T':i:ai '- 
,,I 
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Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos .- a .;A V* c' ,i. ' 

pela diretoria, com recurso a Assembléia Geral, pelo s i ;  J? c: 

associado que se achar prejudicado. 
I 

1: q *  

$ $ i  i$-. &jT* (.y >*> 

li. -, 
Art. 2 1  - O teor do presente estatuto foi aprovado na 
Assembléia Geral de 08 de outubro de 2008, e entra em vigor 
na data de sua inscrição no registro de 'pessoas jurídicas, 
averbando-se a este registro todas as alterações por que 
passar. 

Nada mais havendo a ser tratado, o Diretor Geral Alencar 
Almeida Lopes deu por encerrada a reunião, antes informando 
que todos os sócios presentes encontram-se em dia com suas 
obrigações estatutárias. Simone Wilsmann da Rocha, Alencar 
Almeida Lopes, Quintino Ângelo Fedrizzi, Juarez Antonio 
Rusin, Silva na Aparecida Siqueira Lopes, Verginia Dosolina 
Fedrizzi, Solange de Oliveira de Almeida, Claudia Helena 
Fedrizzi, Isolete Mocellin, Edson de Almeida 

Coqueiro Baixo, RS,11 de outubro de 2008. 

Confere com original. 

I;-.--.---- 

[ i , h -  , $-  c.'. i ice :a pre$er,+;e cajpia .j&or;.[2tin3 
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RELAÇÃO DA DIRETORIA 

DIRETOR GERAL:ALENCAR ALMEIDA LOPES, brasileiro, casado, Ministro 
Evangélico, residente e domiciliado na Av. Itália, sn, centro, na cidade de Coqueiro 
Baixo, RS, portador do CPF n." 453.985.770-34 e Cédula de identidade n." 
904 142628 1, expedida pela SSPIRS. 

DIRETOR' ADMINISTRATIVO: QUINTINO ANGELO FEDRIZZI, brasileiro, 
casado, agricultor, residente e domiciliado em Linha São Luiz, interior, na cidade de 
Coqueiro Baixo, RS, portador do CPF n.' 109.596.610-34 e Cédula de identidade n.' 
802601 4202, expedida pela SSPIRS. 

DIRETOR DE OPERACÕES: JUAREZ ANTONIO RUSIN, brasileiro, casado, 
motorista, residente e domiciliado na Av. Itália, , sn, na cidade de Coqueiro Baixo, 
RS, portador do CPF n." 407.571.960-04 e Cédula de Identidade n." 8026284698, 
expedida pela SSPIRS. 

Coqueiro Baixo, 1 1 de outubro de 2008. 

/ /~i re tor  Geral 
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OFÍCIO DOS REGISTROS PÚBLICOS c<*.:, t;;:~ ,*$, .. .:.; &. 
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REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 

CERTIFICO a pedido verbal da parte interessada que, revendo os arquivos, os 

livros e os em andamento, neles encontrei arquivado o estatuto social e demais 

elementos constitutivos da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA PRÓ CULTURA E, 

COMINICAÇÃO DE COQUEIRO BAIXO IRS ,SEDE na Avenida, Itália SIN, 

centro, na cidade de coqueiro Baixo, IRS, devidamente registrada neste Oflcio 

sob no 421, f1s.071~0 a 072, livro A-3, em 16 de J U I ~ O  de 2007, não constando 

anotações e alterações.- 

O referido é verdade e dou fé. 

Arroio do Meio, 16 d (i julho de 2007. 

oficial: 

bqigra ) Civil das Pesoas 
Juddi~:>i~ 

@roPo do Mclo (RS) 

7 

Rua Visconde do Rio Branco, no 781 - Centro - Arroio do MeiolRS - 95940-000 - FONE: 0**(51)3716-4195 , 



Ata de fundação 
Aos seis dias do mês de junho de dois mil e sete às vinte horas reuniram-se ein 
Assembléia Geral Extraordinária os abaixo assinados, com a finalidade de 
efetivar a fundação da Associação Comunitária Pró-Cultural e Comunicação 
de Coqueiro Baixo, entidade sem fins economicos com sede e foro na cidade 
de Coqueiro Baixo RS, na Av. Itália, s/n centro, entidade que será regida 
conforme Estatuto transcrito neste livro de Atas. Inícialmente foram 
escolhidos para presidir os trabalhos o Sr. Alencar Almeida Lopes e secretária 
Simone Wilsmann da Rocha. O presidente declarou aberta a sessão e falou 
sobre os benefícios de se formar a Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de Coqueiro Baixo RS. A qual será referida pelo nome fantasia: 
Natureza Viva FM Rádio Comunitária de Coqueiro Baixo; Em ato contínuo 
foi a eleição da primeira diretoria da Associação:Procedida a votação e 
apuração, ficaram eleitos as seguintes pessoas: Diretor Presidente Alencar 
Almeida Lopes, Diretor Vice Presidente Quintino Fedrizzi Diretor Secretário 
Simone Wilsmann da Rocha, Diretor Tesoureiro Silvana Aparecida Siqueira 
Lopes, Diretor Operacional Joarez Russim, Diretor do Conselho Comunitário 
Veríssimo Caumo, Segundo Tesoureiro Claúdia Fedrizzi, Segundo Secretário 
Valdení Martino da Rocha, Membros do Conselho Comunitário: Solange de 
Alineida, Edson de Almeida, Virginia Fedrizzi, Cedeni de Almeida. Em ato 
contínuo foi dada a posse à primeira diretoria, que administrará esta 
associação, logo após o Presidente eleito apresentou o estatuto desta nossa 
entidade e pediu que a secretária lesse o mesmo, o qual foi lido e comentado e 
aprovado. Assinado, digo em ato contínuo após ter cido aprovado por 
Unanimidade segue a assinatura dos eleitos e presentes sendo após transcrito 
nesta ata o referido estatuto da Associação Comunitária Pró Cultura e 
Comunicação de Coqueiro Baixo:Simone Wilsmann da Rocha, Alencar 
Almeida Lopes, Quintino Ângelo Fedezzi Silvana Aparecida Siqueira Lopes, 
Claudia Helena Fedrizzi, Verginia Dacolina Fedrizzi, Juarez Antonio Russin, 
Edson de Almeida Solange de O. de Almeida Cedeni de Almeida Pedro dos 
Antos Dutra Isolete Fátiina Mocellin Rusin. Alair O. Dutra Sebastião G. de 
Almeida Valdeni da Rocha Gilberto Rheinheimer Veríssimo Caumo. 
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MINIS-TÉNO QAS C O M U N I C A ~ ~ E S  .. .. .:;,..c.,.i~ . . 

S E C R E T ~  DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERyIQOS DE WIODIFUSÃO 

ANÁL-L~SE DE ATE1'6I9IhXENTO DE EXIGÊNCIIAS 

Referente Oficio no 6 9 PY /O /SSR/DOUL -MC. de 1 1  /12 l20ciP 

- ~ r o c e s s a n  O f-3 O m > t  C U ~  )&7 . , Localidade: &,M;6 I ,&i%& - i ? ~  

( ) Úrica entidade no local;oairro !ou coni concorrentes: arquivado, u a r n  análise, mem ex&2ncia, iasi . 

. .. . . 
, . EXXGÊNCMS TÉCNICAS: 

. . 

,L; 
i C__) Cumpridas integralmente - Processo instruírl.~ (I" Fase) . . _ . .  I 

, . .  
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( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase)'-EluT.IDmE IXOILITADA . + . . 
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I /200 Bxasíiia, ~ n a k s t a  rkponsável: . . . . 

FANTASIA: 
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( Cumpridas 
( CumpAdas 
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EXXGÊNCIAS JUR~DICAS: 

integralmente. 
parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentaçã 

Observações: 

. . 
DIRETORIA: 

Analista responsáv 

SIAPE: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES L: ,-z *, . 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300- - 70044-900 - BrasíliaIDF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 2 5 2 5 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, -k de dezembro de 2008. 

Ao Senhor 
Alencar Almeida Lopes 
Associação Comunitária Pró Cultural e Comunitária de Coqueiro Baixo 
Avenida Itália S/N Centro, 
Coqueiro Baixo 1 95955000 I RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

I 

Senhor Representante, 

I Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 5300007100212007, na 
localidade de Coqueiro Baixo - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada na íntegra e legível, devidamente registrada no Livro "B" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 0 112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação ?. disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

rfp - DOSISSCE-MC 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL i 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL , %?L'\ 
COMARCA DE ARROIO DO MEIO 1. i 

j\ OI?ÍCIO DOS REGISTROS PÚBLICOS 
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 

\\L 7 r -<$& 

CERTIFICO a pedido verbal da parte interessada que, revendo os arquivos, os livros 

e os em andamento, neles encontrei arquivado o estatuto e demais elementos 

constitutivos da ASSOCIACAO COMUNITÁRIA PRÓ-CULTURA E 

COMUNICACAO DE COQUEIRO BAIXO, fundada em 06/06/2007, com sede, na 

Avenida Itália s/nO, centro de Coqueiro Baixo, devidamente registrada neste Ofício 

sob n0421, fls.71vo e 72, livro A-3, em 18/08/2007, constando as seguintes 

alterações. 

Av. 1- Protocolo no 5847 de 24/10/2008 Alteração Estatutária e Diretoria- Nos 

termos do requerimento de 11/10/2008, copias da ata 0212008, averbo para fazer 

constar a Alteração Estatutária no seguinte:A Associação Comunitária Pró- Cultura e 

Comunicação de Coqueiro Baixo, é uma entidade civil de direito privado 

ADMINISTRAÇAO: A Diretoria da Associação passa a ser administrada por: Um 

Diretor Geral; Um Diretor Administrativo; Um Diretor de Operações eleitos em 

Assembléia Geral para um mandato de -.--ri--- 2 (dois) anos permitida a reeleição: Apenas 

farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizado a mais de dez (10) anos e 

maiores de 18 anos ou emancipados ,cujas as residências sejam situadas na área 

da comunidade ALTERAÇÃO DO ESTATUTO: O Estatuto poderá ser alterado no 

todo ou em partes por deliberação da Assembleia Geral Extraordinária 

especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 

terços dos presentes á Assembléia, não podendo ela deliberar em primeira 

convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 

terço nas convocações seguintes. DISSOLUCAO: Poderá ser extinta a Associação 

por decisão da Assembléia Geral e o remanescente de seu patrimônio líquido será 

destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembleia. A 

Rua Viscoride do Rio Branco, no 78 1 - Centro - Arroio do MeioIRS - 95940-000 - FONE: (05 1)3716-4195. 



Registro Civil d&-Pe 
b l  r 

,J\uiiclii , > < ,  , $1- A 

da Meio (RS) 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA no 02/2008 
, . 

Aos oito dias do mês de outubro de dois mil e oito, às vinte 
1 horas e trinta minutos, na Av. Itália s/nO, bairro Centro, na 

cidade de Coqueiro Baixo, Estado do Rio Grande do Sul, 
reuniram-se os associados da Associação Comunitária Pró 
Cultura e Comunicação de Coqueiro Baixo - que subscrevem 
esta Ata - com o propósito de deliberar a respeito de 
exigências formuladas pelo Ministério das Comunicações 
através do ofício no 6484/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC. 
Assumindo a direção dos trabalhos, o Presidente Alencar 
Almeida Lopeç leu o citado ofício e, e m  decorrência, propôs 
nova redação geral dos Estatutos da entidade tendo em vista 
o montante das aiterações exigidas. Para tanto, o Presidente 
se valeu de Estatuto de entiugde congênere que já recebeu 
outorga do Ministério das ~omunicações o que assegura a 
aceitação dos artigos como estão redigidos. A seguir, foi lido, 
artigo por artigo, o texto do novo Estatuto, sendo prestados 
os esclarecimentos pertinentes a cada caso ou a cada 
questionamento dos associados presentes. Colocado em 
votação, o texto da nova redação dos Estatutos foi aprovado 
por  unanimidade dos associados presentes. O Presidente 
informou que, em decorrência do texto recém aprovado, a 
Diretoria da entidade passa a ter  apenas três cargos, quais 
sejam: - Diretor Geral, - Diretor Administrativo, - Diretor de 
Operações. Para a adequação aos novos cargos, foi proposto 
que o atual Presidente passe a denominar-se Diretor Geral, 
que o atual Vice-presidente passe a denominar-se Diretor 
Administrativo e o atual Diretor Operacional passe a 
denominar-se Diretor de GperaçBes. Submetida a proposta à 
Assembléia Geral a mesma fh)i aceita por.  unanimidade. Em 
dec~rrência,  os ocupantes dòs cargos da Diretoria são:- i 
Diretor Geral - Alencar Almeida Lopes, - Diretor 
Administrativo - Quintino Fedrizzi, - Diretor de Operações - 
Joarez Russim. Ficou estabelecido que a duração do mandato 
dos dirigentes permanece o mesmo constante na Ata de 
~ u n d a ~ d o ,  ou seja, de dois anos a contar de 06 de junho de 
2097. O novo texto do Estatuto Social aprovado pela 
Assembléia é o que segue: 

" - 



MWIS-TÉRIo  AS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYI.ÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio no . $5 /O ISSWOOUL -MC. 
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Cumpridas integralmente. 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 
Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 5 6 3 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, ,d $de janeiro de 2009. 

Ao Senhor 
Alencar Almeida Lopes 
Associação Comunitária Pró Cultural e Comunitária de Coqueiro Baixo 
Avenida Itália S I N  Centro, 
Coqueiro Baixo / 95955000 I RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. " 5300007100212007, na 
localidade de Coqueiro Baixo - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os segqintes documentos: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidadc no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

/-c- -----_ _ 
----i 
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JAGA - RADCOMIDOSISSCE-MC 



a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subitem 12.1 alínea "aJ', no qual deverá atentar principalmente vara o sepuintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

I - item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de  certificaçãoíhomologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENAJTORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. em relação ao solo, alt. da  
torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.1" e 
"b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que 
sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

c) Planta de amamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que permita a 
visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 

,) geográficas no formato GGoMMySSyy assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBy. Na planta de amamento também devem estar indicados o local e k/ 
endereço tanto da  sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da /'"'i 

Norma Complementar 0112004. ' 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 

' 

ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
I disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 

indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende 
as condições exigidas no item 18.2.7.1 estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 0112004. 

f )  Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se 
for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da 
Norma Complementar O1/2004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno '<ie até 9ldBp da emissora não fica 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em n e l u m a  direção, conforme disposto no . 
subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticago 
bancária. 



Coqueiro Baixo, RS, 05 de março de 2009., 

Ao Ministério das Comunicações 
Secretaria dos Serviços de Comunic. Social Eletronica 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Ed. Anexo - Sala 300 
70044- 900 - Brasília - DF 

53000 610246J2iEF094 9 
Ref. : Processo 53000.071002/2007 % ~ P @ , B C E  

7 :jQ$,Ot&.:T:&j 

Associação Comunitária Pró Cultura e Comunicação 
de Coqueiro Baixo, entidade sem fins lucrativos, CNPJ 
08.952.859/0001-02, com sede na localidade de Coqueiro 
Baixo, Estado do Rio Grande do Sul, vem mui 
respeitosamente atender a exigência formulada através do 
ofício no 363/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC para o que 
apresenta, em anexo, Projeto Técnico elaborado por 
profissional habilitado. 

N. Termos 
E. Deferimento 

i ~ i r e t o r  Geral 
W 

CPF 453.985.770-34 



Associação Comunitária Pró Cultura e Comunicação 
de Coqueiro Baixo, entidade sem fins lucrativos, CNPJ 
08.'952.859/0001-02, com sede na localidade de  Coqueiro 
Baixo, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato representada 
por seu Diretor Geral abaixo firmado, DECLARA : 

a) Na ocorrência d e  interferências prejudiciais causadas pela 
estação, i n t e r r o m ~ r á  imediatamente suas transmissões ,, -- 
até que os problemas sejam sanados; 

b) na ocorrência de  interferências indesejáveis ~~ausadas  pela 
estação, caso estas não sejam sanadas no prazo estipulado 
pela ANATEL, interromperá suastransmissões. b 

Coqueiro Baixo, RS, 05 de março de 2009. 

Diretor Geral 
CPF 453.985.770-34 
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AmXO 14 - MODELO DE FO PADRONIZADO .+' 

DENOMINACÃO SOCIAI, 

( A / s ( s / o I c . /  C O U N I  1 . 1  1 ~ 1 ~ 1 0 1  / c / u / L ~ T I u / R I A (  I E ~  IcIop.I I D I E I  
DENOMJNACÃO SOCIAL CNPJ I C I O / Q / U I E / I  I R  I I x / o I  I I I I 1 1018 191512 1 8 / 5 1 9 / 0 1 0 I o I l I 0 ~ 2 I  

DENOMIN ACÃO DE FANTASIA 

I 

I 
I 

I 

FORMIJLÁRIO DE INFORMAÇ~ES TÉCNICAS 

1 - SERVICO 2  - REGISTRO FISTEL 

4 - ENDEREÇO PARA CORR~ESPONDÊNCL~~ 

RADIODIOFUSAO COM - RadCom 

l o l ~ l ~ l o l  I I I I I I I I 1  I c I E I N I T I R ~ o ~  I I I I I I I I I I I I I I 
CIDADE UF 

- 

~ c l o l o l u l ~ I ~ k l o l  I ~ l ~ l ~ l x l o l  I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP 

e USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

E-MAIL 

l a ) s ) s / o  J c J i ~ a J c J a ~ ~ ~ ~ J r ~ o J c ~ ~ ~ i ~ t ~ ~ ~ r ~ ~ h ~ o ~ t r n a i . ~ c ~ o ~ r n ~  1 1 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSWLISSORE S I S T E F Z A ~ I A M T E  
LOGRADOURO 

I~lv.1 Ir I T I A I L I I  I A I  I s l /  k.1 I~lslo.l I D I E I M . ~  I ~ l ~ l o l ~ l o l o l  I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

/ C I E / N I T / R ~ O ~  I I I 1 I I I 1 I I 1 I J ~ 1 0 l o l ~ l ~ / 1 l ~ l 0 l  l~I~11Ixlol 
a 

I 
CIDADE (CONTINUACÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS ,/ 11 

1 J R I S J ~  e C ) 2 9 ~ 1 J 0 ~ 1 4 / 0 " ) S ) ) § ) ~ ~ I 0 1 5 ' ) 5 ) 6 " ~ ~ ~ ~ '  1 1  I 

BAIRRO CIDADE 

I c I E I N I T I R I o I  I I I I I I I I I I I I I ~ c ~ o I o I u ~ E ~ I I R ~ o ~  I ~ l ~ I ~ l x l o l  
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

I Inisle 1. e * 

FABRICANTE - 
I A I u I A I D I  I c I o I R I R I E I A I  I ~ l o l u l r l ~ . l  I E I L I E I T I R . ~  I L I T I D I A . ~  I I I I I I 

MODELO POTÊNCIA 

I ~ / ~ 1 5 / 0 l 2 / 5 1  I I I I I I I I l o l z l 5 l . l o l w a t t  
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8 - ANTENAITO Lf < 

'w &. - 9 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 
/" / A / N ~ T I R I O I N /  I I I I  I E I  l ~ l o l ~ . I  I A I N I T I E I N I A I S  l ~ l o l  li4 I 121 I~lc l  

GANHO max ( ~ t )  ALTURA EM RELACÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

101 .  l 0 b ~ d l  1 2 / 9 1 .  10/n1 1 
/' / 0 / 0 1 3 1 0 1 . 1 0 / m  

p / ~ 0 ~ 3 ~ 6 ~ 3 ~ . ~ 0 ~ M  

FABRICANTE MODELO 

/ A ~ N I D / R I E I w I - , \ H \ E \ L ~ I ~ A I x ~  1 1 \ 1 1 1 1 1 1 1 ) ~ \ ~ \ ~ / - 1 4 1 - 1 5 / 0 /  1 
COMPRIMENTO(L) ATENUA~ÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA @L) EFICIÊNCIA DA LINHA 

Perdas n a  linha (PL)=L.AL linha (EF) = 10 Eficiência da 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA WRP) 
ERP (dBlc)=10 log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025 s 1,00 s 1,00 s 0,83) = - 16,83 dBk: ,, 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes, 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA &A DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (h) 

ERP potência efetiva irradiada 

d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de se 

E(dBp) = 107 + (- 16,83) - 20 log 1,0 = 90,17 dBu 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

NOME COMPLETO I H I I I G ~ I / N ~ o ~  ~ I ~ T / A \ L ~ o ~  E R A  / ) 1 \ I 1 1 1 I / / / / 
REG.CREA ENDEREO 

) 6 ) 8 1 6 / -  I D I F /  1 J R J u I A J  J E J u J c J L I I / D J E / s J  / A [ L J v / E J s J  / D I A /  J s I I I L J v J  
ENDERECO (CONTINUA~ÃO) BAIRRO 

[ A I  li 15151 I 1 I I I I I I I I I I I I I M I o I R I u I N I G I A I v I A I  I I I I I 

i 

CIDADE 

/ G / R I A I V I A / T I A / I /  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I Uhsl 

Coordenadas exatas do local da torre: 29" S 10' 39,42" - 52" 05' 55,74" W 1 

CEP TELEFONE FAX 

1 9 1 4 / 3 1 6 1 0 / - 1 0 1 0 1 0 1  1 15111-1314181~111213/41  1 /511/-13141816111213141 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

E-MAIL 

h ~ n / ~ / - / ~ / e / r ~ r n ~ a ~ n ~ i ~ @ / u l o / l / . ( c / o / m ( . / b ~ r ~  / / I ( ( 1 ( 1 / 
LOCAL DATA 

ASSINATURA 

\ - 



UHGIINO IITALO GEmisTNiO 
Engenheiro Eletr6raico 

Declaramos para os fins previstos no item 
"12.l.e" da Norma Complementar N-01/2004, que a cota 
do terreno no local abaixo indicado, onde se pretende 
instalar o sistema irradiante do Associação 
Comunitár ia Pró , Cul tura e Comunicação de 
Coqueiro Baixo, em Coqueiro Baixo, RS, atende as 
condições exigidas no item 18.2.7.1 da mesma Norma. 

Local : Av. Itália s/nO esquina Rua Demétrio Biondo 

Bairro : Centro 

Coordenadas geográficas (WGS-84) : 

Latitude : 2g0S 10' 39,42" 
Longitude : 52OW 05' 55,74" 

Porto Alegre, 06 de março de 2009. 
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Declaramos para os fins previstos no item 
"12.1.P da Norma Complementar N-01/2004, que o local 
abaixo indicado, onde se pretende instalar o sistema 
irradiante do Associação Comuni tár ia  Pró Cultura e 
Comunicação de Coqueiro Baixo, em CoqUeiro Baixo, 
RS, não fere os gabaritos de proteção(aos aeródrom"os, 
de acordo com a legislação específica em vigor. 

Local : Av. Itália s/no esquina Rua Demétrio Biondo 

Bairro : Centro 

Coordenadas geográficas (WGS-84) : 
sS:;\,/,c 

/ 
~~//~/ss;c:O P U Q I , ~ ~  ,cr, 

Latitude : 2g0S 10' 39,42" ,,, o ,  - L  Í: i?f" 0 4 ' J ' ~ ~ ~ v ~ ~ ~ ~  L - I ~ E , ~ ~ , ~  ,, -- 
Longitude : 52OW 05' 55,74" 511, O g 
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'- ./% r", OS/, :,, 
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-----+., 

Porto Alegre, 06 de março de 2009. -. -+.. 

h -'. 
3 

Eng. Higino Germani 
CREA 686-DF 

Reg. RS 29.149 
RN 070135805-0 



Certllicado de Homoiogaçao - Kequerimento n- u35 11u5 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(I ntransferível) 

No 0680-03-0528 L,, 

Validade: Indeterminada 

Emissão: 12/02/2009 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 
PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRIS 
37540400 - SANTA RITA DO SAPUCAI - MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel no 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade no TEL II - 183 , emitido pelo 
OCD - ACTA - Supervisão Técnica Independente. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é 
válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentaçao 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria I1 

Se~iço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

dutos devem estar ajustados na(s) potência(s) e frequência(s) autorizadas pelo órgão técnico 
Telecomunicações - Anatel. 

Constitui obrigaçáo do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resolup3o Anatel no 242, em todas' as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao 
mercado, assim como observar e manter as características técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As  informações constantes deste certi,ficado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de 
Certificação e Homologação, disponível no  portal da Anatel. (www.anatel.gov.br). 

Maximiliano Salvadori Martinhão 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

http ://sistemas. anatel.gov.bdsgcWCertificadoiHomo1ogacaoPNCC .asp?consu1ta=l&?Nu.. . 6/3/2009 



Antena AD 112 RC 
Para Rádios Comunitárias 

Diagrama de Irradiação Horizontal 

w 

Diagrama de Irradiação Vertical 

S E R I i i ~ o  PUBI- I~O I=E-JE%.I 
?$INIS~-&IO DAS C Q [ ~ I N I C A ~ ~ ~ S  
CONFERE COM O ORIGjjL',qL 

1 CARACTERISTICAS ELÉTRICAS: CARACTERISTICAS MECÂNICAS: 

Faixa de Operacão: 88 - 108 MHz Dipolo: 
Cortada para cada canal Gôndola: 

Ganho na Faixa: O dBd Isoladores: 
Potência Máxima: 1KW Soldagem: 
R.O.E.: Menor que 1'20 
Impedância: 50 Ohms desbalanceados Peso Total: 
Conector: Tipo "N Macho" (Fêmea se 

solicitado) 

Tubo de Latão 
Tubo de Alumínio 
Teflon 
A união dos tubos de latão é 
feita com solda prata 
7 Kg 





:xi  
'a, 







Registro de Contrato cle Acervo Técnico sob forma de ART Nr.: 4720762 C O N F E A C REA-w Anotaçfio de Responsabilidade Tkcnica - 1,ei Federal 6496177 
Cooldha fdnal da hgcnhzna, 

Lrqwwia e Aqlw.i!0I2 
CNICIII) R q t o n i  da E o g c n b i ~  *i$$ IEtíxa e ~ o < r r a s ~ . ~ ~ P < ~  Consellio Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do RS Web BOI 

-- - - 

Ideiitificação da OùralSeiviço 

Proprietiírio: ASSOC. COMUNIT. PRO CULTURA DE COQUEIRO BAIXO Telefone: 
Endereço: AVENIDA ITALIA O CPFICNPJ: 08952859000102 

Dados da AIIT Agencia /Código do Cedente 0445/050105-4 Nosso Número: 900000000004720762-6 Recibo do Sacado 

Cidade: COQUEIRO BAIXO Bairro: CENTRO CEP: 95955000 UF:RS 
Finalidade: OUTRAS FINALIDADES Dimensão: 0,00 Vlr Contrato: 2.000,00 Honoririos: 0,00 
Data Início: 25/02/2009 Prev.Fim: 20/03/2009 Ent-Classe: 3 I Vencimento: 27/03/09 Valor ART: 30.00 

Tipo:OBRA/SERVIÇO Participação TBcnica: INDIVIDUAL Cart.Vinculo: ART Vinculo: 
Convênio: NAO É CONVÊNIO Motivo:NORMAL Cart,Vinculo: ART Vínculo: P' @,C 
Característica: OBRAISERVIÇO EXCETO EDIFICAÇÁO r+ - 

Ite Atividade Técnicii 
1 Projeto 

Autenticação Mec8nicn 

: 

Descrição da Obrii/Serviço Qiirintidade Unid. 
PROJETO TÉCNICO DE EMISSORA COMUNITARIA EM COQUEIRO BAIXO RS o,oo IND. 

Contratrdo 
Nr.Carteira: DF000686 Profissional: HIGINO ITALO GERMANI 
Nr. RNP: 701358050 Título: * Engenheiro em Eletrônica 
Empresa: NENHUMA EMPRESA 

Contratante 
Nome: ASSOC. COMUNIT. PRO CULTURA DE COQUEIRO BAIXO Telefone: 5137571334 
Endereço: AVENIDA ITALIA O CPFICNPJ: 08952859000102 
Cidade: COQUEIRO BAIXO Bairro: CENTRO CEP: 95955000 UF: RS 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

Local e Data 
Vãlida somente quando quitada, com as assinaturas do Profissional, do Contratante e entregue ao CREA 

Atenção: A ART deve estar quitada no início da obra/serviço técnico, conforme Resolução no 425198 do Confea. 

------------------------------------------------------------------------------------------------- >c 
10491.0501 6 05900.000000 00047.207626 3 41890000003000 

Autenticação inecâiiica/Ficlia de compensaçâo 



Recibo de Pagamento rp: @(,I 
HISME Número: ~ ~ 0 4 ~ 8 ~ 2 1 2 0 / 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 4 7 6 / 3 ~ ~ ~ ~ ~  
BGFMKlNG Data: 06/03/2009 

Hora: 11:50:35 

Canal : Home Banking 
Ag ./Conta Débito : 0030-35 .O29393 .O-7-HIGINO TTALO GERMANI 

Data Débito: 06 / 03/2009 
Valor: 30,OO 
Tipo Pagamento: Títulos Banrisul / Outros Bancos 

Cód. Barras: 1049L05016.05900000000.00047207626.3.41890000003000 
Cedente/Favorecido: CREA-RS 
Data Vencimento: 27/03/2009 

Atenciosamente 

Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. 



Parecer Conclusivo 

De todo o exposto, concluímos pela viabilidade 
de instalação de Rádio Comunitária no endereço abaixo 
indicado do Associação Comunitária Pró Cultura e 
Comunicação de Coqueiro Baixo, em Coqueiro Baixo, 
RS, tendo em vista o atendimento de todas as exigências 
constantes na Norma Complementar N-01/2004 e 
considerando que o contorno de 9 1  dBu da estação não 
tem alcance superior a 1,O km de distância da antena 
transmissora em qualquer di~éção. 

Local : Av. Itália s/no esquina Rua Demétrio Biondo 

Bairro : Centro 

Coordenadas geográficas (WGS-84) : 

Latitude : 2g0S 10' 39,42" 
Longitude : 52OW 05' 55,74" 

1 "" 

<. 
Porto Alegre, 06 de março de 2009. * -  

Eng. Higino Germani 
CREA 686-DF 

Reg. RS 29.149 
RN 070135805-0 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Page 1 of 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
---*--e----- *------- --- *---e -" ----- --*- **--- -"--- -- "- ---- - --*- - -- - - --"- ---e "--- 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA PRO CULTURA E COMUNICACAO DE COQUEIRO BAIXO - RÇ 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
NATUREZA VIVA FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR~DICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
AV ITALIA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
08.952.859/0001-O2 
MATRIZ 

BAIRRO/DISTRITO I I CENTRO 
MUNIC~PIO 
COQUEIRO BAIXO 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÁO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL 

I I SITUAÇÃO ESPECIAL I I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL . 'r.,:. ( (3qs 
. %  ií,-.,c.j ,,,'..,, W ~ , ,\i 

:gi$pRA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nV48, de 28 de junho de 2007. 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
16/07/2007 

Emitido no dia 20/03/2009 as 10:08:32 (data e hora de Brasília). 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

P r e p a r a r  pág ina  
p s n  imprassan t .. .* -.. ..*- .-- -. . --e. .~& . .,*- . 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .cI&u.e.aqu~. 
Atualize sua .- página 
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MINIS-TORTO DAS COMUNICAFÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERyI.ÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE A T E ~ ~ N T O  DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio E" 3 6 3  /O / S  SRIDOUL -MC de 2 / 03 

- processa n 0.53 %VI? ('17 / 07 2 / a 7  . . Localidade: b e ; e 3  - 

( ) Única entidade no localibairro /ou coni concorrentes: arquivado, o r n  análise, O c m  exi'zncia, insi ' . 

.L a .., . () Cumpridas integralme~te - Processo instruído (I" Fase) - . . . .. 
. . . . c.,: ,,,, y.p?.. <. 2aiCidi;;i2Gi2, :)2Yr;irid0 2 a2i'csçctar~ij da ;lL.cumciiíai;-$o &baLuo c.acrha:. ' . . ' . 
a .  

( Cumpridas integralmeri te - Processo instruído (2" Fase)'-ENT~IDADE HABILITADA . . ' , . . 
. . . .  . ! <  . I  - . .  , . 

"\ ! . . 

FANTASIA: 

n r t í u ~ t n  v \ v a  FI" e ; \ d i \~  E ~ G Ê N C ~ A S ~ ~ ~ A S :  
Urin~ai+eJ\~~ ( F L J  6 1 )  

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: ',;,'i '' 

. . Observações': 
Q ( $ , ~ ~ ~ ~ ~  A .. 

I 

. . 
DIRETORIA: 

Brasíüa, 22 / 2 / 2 0 0 5  Analista responsável: 

sIÁPE: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco 'W' - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 
Ofício no 2 ./ 6 5 12009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, (01 de junho de 2009. 
Ao Senhor 
~1encar'~lmeida Lopes 
Associação Comunitária Pró Cultural e Comunitária de Coqueiro Baixo 
Avenida Itália S N  Centro, 
Coqueiro Baixo 1 95955000 I RS 
Assunto: Solicitação de Documentagão 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000071002/2007, na 
localidade de Coqueiro Baixo - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Planta de armamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação 
do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato GGOMM'SS" assim 
como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida 
pelo contorno de 91 dBp. Na planta de amamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, 
alínea "c" da Norma Complementar 0112004. Dado que este documento deve ser único. A 
documentação enviada pela entidade constava de 3 documentos incompletos e não 
complementares. Nas plantas de armamento enviadas não constava a escala ou as coordenadas ou 
a visualização das ruas ou o contorno da intensidade de campo da emissora. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
J recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a 

subitem 7.3 da No 

d/< 
\,!,\' a-- 

/'- 
,"-* 

,' ."*' 

JAGA - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



Coqueiro Baixo, RS, 08 de julho de 200'9. 

Ao Ministério das Comunicações 
Secretaria dos Serviços de Comunic. Social ~letrônica 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Ed. Anexo - Sala 300 

~ ~ i ~ . l . i i Q ~ k ~ ( ~  to.& ùúMUt.ii~;fr.r;&~.; 70044- 900 - Brasília - DF ~5.4 BfLi.4. . 
ti$'@e Q37gp F pnrt - - -.-=.~z.I&~g.g-$& 
gE&p&&g~ 

Ref. : Processo 53000.071002/2007 ~ i f . ~ : ~ 7 ~ ~ ~ ~ 9 ~ ~ : ~ ~ ~  

Associação Comunitária Pró Cultura e Comunicação 
de Coqueiro Baixo, entidade sem fins lucrativos, CNPJ 
08.952.859/0001-02, com sede na localidade de Coqueiro 
Baixo, Estado do Rio Grande do Sul, vem mui 
respeitosamente atender a exigência formulada através do 
ofício no 2165/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC para o que 
apresenta, em anexo, nova planta de arruamento com as 
informações solicitadas. 

N. Termos 
E. Deferimento 

Diretor Geral 
d CPF 453.985.770-34 







MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TECNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.071 002107 LocalidadelUF: Coqueiro BaixolRS 

Entidade: ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA PRÓ CULTURA E COMUNICAÇÃO DE COQUEIRO BAIXO 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 198 

COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2981 040 

Longitude 52W0556 

Distância A:B I ( IBGE) 

Processo 

i 1. I Entregou documentação tempestivamente? Sim 
I 

, 2. Endereço da Antena Proposta 

&.c" . - 
4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

- 
,- r. - -.---* ( Y' 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIAVEL 

1 6. IA  estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

I I 
1 , . Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

I 
Av. Itália. s/no 

Indeterminado 

ormadas pela entidade encontram 
a documentação referente ao 

ubitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 112004. Processo tecnicamente instruído em primeira fase. 

/ / 

72/08/2009 //. Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.071 002107 LocalidadeIUF: Coqueiro BaixoIRS 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01 12008 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

a. Sim 

I 

1 4. 

b. Sim 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, s traçada a circunferência de até I Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(no 

Sim 

1 I III. item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (no V, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

5. 

Sim 

Sim 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

Sim 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) 

-- 

i. Ganho Maximo: 

Sim 

Sim 
I I I 

O I b. Fabricante: Y R O N  IND E COM ANTENAS I c. Modelo: AD 112 

, 3. /verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0.0 dBu? 

- - -  

m a  da antena em relação ao ;o10 s= 30m? 

Sim 

1 Altura: 30 Sim I 

a. Fabricante: 
AUAD CORREIA 
EQUIPAMENTOS I b' 

SP 5025 

1 1 6, I conclusão da Análise 

14. 

(Analista) 

I I 

c. Categoria: 2H 

12/08/2009 RadCom Página 1 de 2 

d. CertiRcado: 0680030528 

I I 

Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ,lJ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

h 

/O /RADCOM/DOS/SSCE-MC Referente Ofício no de 32 1 0'3 / cZ207 

Processon0 53 0 7  ? 002 /&o? Localidade: GQQ~PC i Uni h - 6 3 -  

( ) bnica entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( ) Cpmpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

I (E) cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

c- %/'L'sc,QY Brasília, 2 1 TI Analista responsável: 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(x) Cumpridas integralmente 
( )  Cunlpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 



CNPJ-FLS. @ 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. 0 9  a 43 j J - = m p j  V ~ S ,  T I  Ç* 

ATA DE FUNDAÇÃOICONSTITUIÇÃO - FLS. 8 8 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

, . 

DIRETORIA: VÁLIDAATÉ: 1 I ZOIU MANDATO:&ANOS - ART. - 
MEMBROS FLS. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRQNIC 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

REFERÊNCIA: Processo n9 53000.071002/2007, protocolizado em 27 de 

dezembro de 2007. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária Cultural e Comunicação de 

1. A Associação Comunitária Cultural e Comunicação de Coqueiro Baixo inscrita no 

CNPJ sob o número 08.952.859./0001-02, no Estado do Rio Grande do Sul, com sede na Av. 

Itália s/n, Bairro Centro, município de Coqueiro Baixo, dirigiu-se ao Senhor Ministro de 

Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 13/12/2007 subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 

05/12/2007, com prazo final em 19/01/2008 que contempla a localidade onde pretende instalar 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3.  Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

Relatório Final -Processo no 53000.07100212007, Local: Coqueiro Baixo, UF: RS 



'2 " =  interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu I' 

, 4  c 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

11 - RELAT~RIO 

e atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nG 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar no 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Av. 

Itália S/N, no município de Coqueiro Baixo, Estado do Rio Grande do Sul, de coordenadas 

geográficas em 29" 10' 40"s de latitude e 52" 05' 56"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 108, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de armamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação 
66 7 9  66 9 9  66 9 9  c , d , 1 , da Norma Complementar no 0112004, 

estatutária, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 

o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 58 

k 8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de 1nkrmações écnicas" - 
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Estação de RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 

109. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 111, dos autos, corresponde ao que se segue: 

e Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da , 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

e comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

e Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

e declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas " h ,  "i" e "j" 

da Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documenta, k~ 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados 

111 - CONCLUSÃO 

I- 

// k 10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a conduçao dos tra alhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os. quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 
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nome: 

Associação Comunitária Cultural e Comunicação de Coqueiro Baixo 

quadro diretivo 

e localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Av. Itália SIN, município de Coqueiro Baixo, Estado do Rio Grande do Sul. 

NOME DO DIRIGENTE 

Alencar Almeida Lopes 

Quintino Fedrizzi 

Joarez Russim 

coordenadas geográficas 

CARGO 

Diretor Geral 

Diretor Administrativo 

Diretor Operações 

29" 10' 40"s de latitude e 52" 05' 56" W de longitude, correspondentes aos 

dados dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 108, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" -fls 88 e que se referem à localização 

da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Relator da conclusão Jurídica 

Brasília, 17 de agosto de 2009. 

Relator da conclusão Técnica 

_.c. 
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De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, de de 2009. 

& A "  
E ALVES TEIXEI OR 

Coordenador 

De acordo. 

A consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, de de 2009. 

RLOS ALBERTO FREI 
Diretor do Departamento ded to rga  de Serviços 

Aprovo o Relatório nQ 246/2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de de 2009. 

ZILDA BEATRIZ S. D 
Secretária de Comunicação 
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, 
MUNICIPIO: Coqueiro Baixo UF: RS 

SELECIONADA: Associação Comunitária Cultural e Comunicação de Coqueiro Baixo 
No DO PROCESSO: 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 

1 SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 
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PROCESSO: 5306)0.071.802/2007 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar serviço de radiodifiisão comunitária. 
A documentação apresentada obedece os 
padrões legais, Pelo deferimento do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "siib examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Co~nunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 

1 adininistrativo - consubstanciando-se no Relatório nV46/2009 (fls. 112 a 116) - opina pelo 
deferimento do pedido formulado pela Aasociaçiio Comiinitária Prb Cultura e Comunicação 
de Coqueiro Baixo, no município de Coqueiro Baixo, Estado do Rio Grande do Sul, "no sentido 
de conceder-lhe a Outorga de Autoriza~ão para a exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas (...)" no respectivo 
processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razáQrdQIi@& 
3 t L-- ,,r-$.$ 

preconiza a Lei Complementar n V 7 ,  de 10 de fevereiro de 1993, em 
, , . I- :., . , $ : I\.)? 

seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias ~ ' ~ f F B i : ~ & ^ í j ~ ~ \ ~ c ~ ) ~ t ~ ~ k ) ~ ~ ~ ~  
I\- 1 -ip%- c- 13$l\ .- 

Advocacia-Geral da União. , b >  .,, t--,\L: >' 

,-c ,:' L 

$9 /i" ---  *L/ i------ 
- -- 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o S 
Comunitária na 6rea abrangida pelo circulo de raio igual a 1 1', c 

1 acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pr 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designaçiio de canal para a 
prestaçáo do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4, Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei no 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto n9 2.615, de 03 de junlao de 1998, da Norma Complementar nQ 2/98, 
aprovada pela Portaria no 191, de 04 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

a Associação Comunithria Pró Cultura e Comunicaçfao de Coqueiro 
Baixo foi a única a demonstrar interesse na prestagão do serviço naquele 
município, conforme as inforrna~ões prestadas no item 3 do Relatório; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica: compreendendo 
as atas de constituição e de eleiqão dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem c o l o  

\ h l  
Esplanada dos Ministérios, Bloco '6R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@~mc,gov, br Yl i 



ADVOCACIA-GEPdL IDA UNIÃO I- , 
i :* 

MINISTÉRIO DAS CB~MUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

manifestaçóes de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

* as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na ilegislaçãio, basicamente as regras da 
Norma nW198, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

"Ex positis", concluo que a documentaqão apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusáo Comunitiiria, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6") parágrafo único, da 
Lei 11V.612, de 1998. 

Finalmelite, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
I correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicaçóes. 

O Congresso Nacional, nos termos do 35 do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a materia e deliberar sobre o ato de autorizaçáo, visando produzir seus efeitos legais. 

A superior consideração. 

L 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das ComunPcaçóes. 
Ern 1 12009 
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DE 30 DE NOVEMBRO DE 2010. 

O ISTRO DE ESTADO DAS CO ICAÇ~ES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nQ 53000.071.00212007 e do 
PARECERIAGUICONJüR-MCNGTNg 21 65 - 1 .O8 / 2009, resolve: 

Art. lwutorgar autorização à Associação Comunitaíria Pró Cultura e Comunicação de 
Coqueiro Baixo, com sede na Avenida Itália, slng - Centro, no município de Coqueiro Baixo, Estado do 
Rio Grande do Sul, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2Q A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 29" 10' 40" S e longitude em 52" 05' 56" W, utilizando a 
freqüência de 87,5 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 8 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de licação. 

\ 

I LEITE 
Ministro de Estado @s Comunicações 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 

TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.071002107 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1225, de 30 de novembro de 

I 
2010, no Diário Oficial da União de 03 de dezembro do corrente ano, e consoante o disposto no $ 3" 

I do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado 
do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da 
República. 

Brasília, O S- de dezembro de 2010. 

ATOS ICGLO 

/ 

LBERTO FREIRE 
Diretor do~e~ar tamento  de Outorga de Serviços de Comunicagão Eletrônica 
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~NISTÉREO DAS C 
GABINETE DO 

COORDENACÃO-GE SERVIçOS M) GABLNETE 
Esplanada dos os, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasaia-DF 
TeL: (61) 31 1-6242 - 321-7484 -Fax: (61) 31 1-6583 

Oficio nQ 2 1 1201 1 IGM-MC 

Ao Senhor 
LUÍSALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" qudm 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

- 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, ..4 i 

i'i Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOS I 
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